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CEP. 38.195-000 - CONQUISIA - Minas Gerais

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N'002/2026. DE 17 DE ABRIL DE 2026.

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio
que menciona e dá outras providências."

A Câmara tVunicipal de Conquista/MG, Estado de lr/inas Gerais, aprova e
eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Ír/unicipal autorizado a firmar Convênio
com o lt/unicípio de Araguari/tvlG para repassar recursos financeiros ao Município de
Araguari visando a remuneração e/ou a complementação de valores da tabela
nacional de procedimentos SUS, no ámbito do Credenciamento no 1912023 e
respectiva de registro de preço no 0112024 - Credenciamento no 01912023 - Processo
no 32612023, através dos Fundos Municipais de Saúde geridos pelas respectivas
Secretarias Municipais de Saúde de ambos os Municípios.

§ 1o. O Convênio previsto no caput deste artigo refere-se à minuta prevista

no Decreto Municipalde Araguari no 61712024.

s 2.. O Convênio referido reger-se-á pelas cláusulas e condições conforme

minuta respectiva, que passa a fazer parte integrante desta Lei, e definirá a forma e

critérios para transferências destes recursos, bem como as normas de aplicação,
gestão e prestação de contas.

Art. 20. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias e previstas na Lei Orçamentária vigente, ficando o

Podér Execulivo autorizado a suplementá-las, se necessário'

Art. 3o. Fica, ainda, autorizado o Ít/unicípio de Conquista/MG a celebrar os

atinentes termos aditivos aos convênios mencionados no art' 1o, objetivando a

prorrogação do seu prazo de vigência e/ou o seu aprimoramento'

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de conquista/Ír/G, aos 17 (dezessete) dias do mês de

abrilde 2026.
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CEP. 38.195-000 - CONQUISTA - Minas Gerais

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de lei visa celebrar convênio com o Município de
Araguari para prestação dos serviços do Hospital Universitário Sagrada Família que foi
o único prestador que se habilitou em todos os serviços indicados no ato convocatório,
conforme ata de registro de preço no 0112024, destacando-se, dentre os demais
serviços, a realização de exames especializados de Diagnósticos de lmagem, cirurgias
de alta complexidade e os serviços de remoção de pacientes.

Relembramos que o Hospital Universitário Sagrada Família oferece
serviços completos e de excelência na área da saúde, contando com: r) mais de 30
millm2 de área construída; iü 337leitos de internação com previsão de ampliação para
367 leitos; iii) parque de imagem e laboratório de análises clínicas completos; rv)
hemodinâmica; v) 20 leitos de UTI - Adulto tipo lll, 10 leitos de UTI - Pediatria tipo lll e
10 leitos de UTI - Neonataltipo lll; vr,) 19 salas cirúrgicas.

Vislumbramos que os vazios assistenciais existentes no Estado de lvlinas
Gerais, em especial no Macrorregião de Saúde do Triângulo Norte, advindo, na
maioria das vezes, da sobrecarga do Hospital de Clinicas da Universidade Federal de
Uberlândia - que não consegue mais atender aos pactos existentes entre os
municípios da Macro Região -, serão solucionados com a contratação Hospital
Universitário Sagrada Família - HUSF, cuja vocação e estrutura operacional é
compatível com as necessidades assistenciais da lvlacronegião de Saúde do Triângulo
do Norte e até mesmo do Estado de [vlinas Gerais.

Esclarecemos, ainda, que os recursos oriundos da Política de Atenção
Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora [vlinas, bem como os provenientes de
Portarias, Resoluções, Emendas lmpositivas/Parlamentares, Transferências Especiais,
etc., poderão ser utilizados como fonte para pagamento dos serviços prestados.

Diante da relevancia do Projeto de Lei ora encaminhado contamos com a
apreciação e aprovação do mesmo pelo Nobres Edis.

Prefeitura Municipal de Conquista/MG, aos 17 (dezessete) dias do mês de
abrilde 2026

BRÁULIO QUEI MOURA FILHO
Prefeito lt/ UN icipal
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Ressaltamos, inicialmente, que o Mlunicípio de Araguari publicou o Credenciamento n.o
01912A23 - PROCESSO N." 326/2023t para contrataçêo de hospitais para prestação de serviços de
assistência à saúde * complernentar ao SUS - em atendimento hospitalar, ambulatorial, serviços
de exames especializados de diagnóstico cJe imagem e, exames iaboratoriais.

O ato convocatorio previu a possibilidade de,ptendimento da populaçáo do lVlunicípio de
Araguari, da sua microrregiáo de Saúde, da fVlacrorregião do Triângulo do Norte e, até mesmo, de
outras regiÕes de Saúde do Estado de lVlinas Gerais. Para tanto, o Edital estabeleceu:

2.7 O presente credenciamento poderá ser utilizado no alendirnento dos
usuários referenciados por outros ,rnunicípios ou estados no processo de
Programação Pactuada lntegrada lPPl), sendo necessário a elaboração tle
instrutrnento que se destine à formalizaçáo da articulaçâo dos gestores dos
municípios que utilizem a rede assistencial do l\4unicípio de Araguarr, com a
implementação de mecanismos de cooperâção para a provisão dos serviços,
nos termos do parágrafo único do art 2o da Portaria 1606 de 2001 do
lVlinisterio da Saúde.

t1tl

3.1 A contrataçáo vinculada ao presente credenciamento se dará nos termos
do caput do Art. 80 do Decreto no 518 de 31 de outubro de 2023, por se tratar
de hipótese de inexigibilidade de licitação, valendo-se do procedimento
auxiliar de registro de preço, na forma do § 6" do Art. 82 da Lei Federal 14..1 33
de 2021, visto tratâr-se de contratação para atender a mais de um órgão
conforme previsto no item 2.7 deste Edital"

Nesse contexto, informamos que o Hospital Universitário Sagrada Família - HUSF
encontra-se habilitado em todos os serviços contemplados no Credenciamento n.o A1912A23
de modo que os Municípios ou [Vlicrorregioes de Saúde poderão acessar tais serviços devendo,
para tanto. observar as seguintes providências:

1. Ofício: lnicialmente, o(s) lrlunicípio(s) ou tVlicrorregião(ôes) interes$ados em garantir
acesso aos serviços de saúde do HUSF deveráo encaminhar oficio à Secretaria tr/lunicipal de 5iaúde
de Araguari externando, expressamente, interesse em aderir ao Credenciamento n.o 01912023
especialmente os serviços prestados pelo Hospital Universitário Sagrada Família, conforme ata de
registro de preços n" A1l2A?4 (Anexo V).

Tal iniciativa autorizará, clesde já, que f\Iunicípio de Araguari organize e planeje a rede
de serviços para possibilitar a assistência da população referenciada pelos Mutticípios e/$r;
l\4icrorregiÕes interessados. Sugerimos, para tanto, o modelo de ofício constante no ANEXC I

2. Remanejamento PPI (não se aplica para os h/unicípios cula PPI já esteja em
Araguari): O(s) Município(s) ou íVlicrorregião(oes) deverão remanejar a Programação Pactuada
lntegrada (PPl), de média e alta complexidade, ambulatorial e hospitalar, para o Município de
Araguari. O remanejamento da PPI deverá observar o cronograma estat:elec;ido pela §852,

thttps.i/sistemas.araguari.mg.qov.br/portalcidg§aor$gbrL507a746d749745e6e2'l86f2abefb2be56Sfd44b5501 bSfel 86f 1 b1

204Íç569ÍE4d13l§L.daZÍl-t§3e1Z§§dábg{34i-QlÊ3l8-5*aq9-1-Q.1§Í3ftçocaeÍdeoZesirsq!{?z063-e-l-aUs-dzd.ç3293e29e9§-k§
2eBd-4§"c-1fl-Q?0-Ç7.!eí 0ebadgcc866l 5d.3Q68a02e7d136bc27csa7b-âcdd31 1 1egz4c 139_c€695e335604add00s2d72a3ddd
1140ç03997d2c0b419qça 42e&'1b82çdb0de2eabô'1acbedZ7e1d9f4a2431ô6442d0e751 1!4§§8

2 Xllp*/lppiês§lsl§.!§lêL§?-iide mq.qov.bírepositorio-remânç.i.qr]teügldsgülasd:dasffierto-rsrÍlaneiâmen!q



para o remanejamento descentralizado, para aqueles serviços que dispensam a
emissão de parecer pela área assistencial de nível central; il outro para o
remanejamento centralizado, cujo objeto será somente os serviços que
demandem análise pela área assistencial do nÍvel centrals.

c. Programação por município: O remanejamlnto de PPI realizado pelo próprio
Município deverá ser formalizado diretamente no sistema GeraSUS, de forma
eletrônica

Programação por microrregião: O remanejamento de PPI realizado pela
Microrregião de saúde será formalizado por meio de ofício, assinado pelos gestores
municipais, e direcionado à Unidade Regional de Saúde (URS) da jurisdrçáo do
remanejamento.

d. O remanejamento da PPI deve ser motivado e comprovado documentairnente A
motivação observará a realidade de cada município e/ou microrregiáo. lnformamos
as seguintes situaçoes que justificam o remanejamento:

CNES (ausência de equipamentos ou
profissionais), percla de habiíitaçâo, análise
da produção

Aterrdimento possui capacidade
operacional, mas nãcr executa as metas
fisicas da PPI/lVlG
Abertura de serviço Ato normativo de habilitaÇão, instrumento

contratual, CNES (equipamento,
proÍissional, habilitação, cadastro geral do
estabelecimento, etc.), alvará sanitário.

Os documentos que comprovâm a abertura
dos serviços pelo HUSF constam no
ANEXO II.

3. Autorização Legislativa: Considerando a transferencia de recursos financeiros do

Município de Origem para o tVlunicÍpio de Araguari, recomendamos a prévia autorizaçáo legislativa.
Para tanto, sugerimos a minuta do projeto de lei constante no ANEXO lll.

3 http://pr:iassi-stq.nçi.f,,i,5qude,mq lo-;rc{nênsiqql9-nto
a h.!tp://p-pi-q.ssist-en-ÇiâJ.sa-ud.e.mB,eov.b.lrcqpsitqtiq:tÊ$?I"çian49?.!.,o-ldos/n.l-ç3§-doc-u.{ll.ênIç-r-e-mêneiamenlo

htlp11_pptgs§lsleçlgléAqde.rnssqy.hítepesilqrla:rernaneiame.!!o/dqvv!loaditqume!!o-renta,qgiaq-e[1q
u O rol cios serviços cujo remanejamento da PPI demanda análise e parecer do nível central constam às fls. 09/10 do

Manual Técnico de Remaneja mento".

Origem ou atendimento não possuem
capacidade operacional

Análise comparativa entre PPI e Produçáo,
negativas recorrentes de acessn
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ormalização do Convênio com o M t'ticípio de A.raguari: Por fim, o fulunicípio
o Município de Araguarr o eto do Decreto no S17. de 06 rie fevereira

seEue no Al(EXO lV

o CREDENCIAÍ\iIE N ô C1gl2ü23 viabilizou a co de
à saúde, quais

Dlag lmagerr,
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* Exâmes Especi
* Exames Laboratoriais
e Const:ltas Ambulatoriars

' Cirur{}ias:
. Pequenas Círurgias;

' Todos procedimentos de média
n Todos procedimentos de alta

" lnternaçÕes (todos os tipos e leitos),
r lnternaçÕes UTI

* UTIADULTO TIPO III;
' UTI NEONATAL TIPO III,
" UTI PEDIATRICA TIPO III;

' UTI CORONARIANA
- UNIDADE DE CUIDADOS
- UNIDADE DE CUIDADOS

INTERÍ\,{EDIARIOS NEO üANGL,IRU,
íNTERÍVIEDIARIOS NEONA

* RemoÇâo de Pacientes
* Unidade de Simples Remoção;
u Unidade de Suporte Avançado lUTl hlovel)

Reiteramos que o Hospital Universitário Sagrada Família foi o unico prestadCIr que se
habilitou em todos os serviços indicados no ato convocatório, conforme ata de registo de preço
n."0112424, destacando-se, dentre os demais serviços, a realização de exames especializados
de Diagnósticos de lmagem, cirurgias de alta complexidade e os serviços de remoção de
pacientes.

Relembrarnos que c Hospital Universitário Sagrada FamÍlia oferece serviços compi*tos
e de excelência na area da saúde, contando com. í/ nrais de 30 mil/m2de área constrr:ída, ii) 33V
leitos de internação com previsáo de ampliaçáo para 367 leitos; rl parque de imagern e laboratoriq:
de análises ciinicas completos. ÍvJ hemodinámica, vJ 20 lertos de UTI -,Adulto tipo lll, 10 leitos üe
UTI - Pedtatria tipo lll e 10 ieitos de UTI- Neonataítipo lll. vi) 19 salas cirúrgicas.

Vislumbrarnos que os vazros assistenciais existentes no Estado de lVlinas Çerais, em
especial no lVlacrorregiáo de Saúde do Triângulo f'Jorte, advrndo, na maiorra das vezes, ,la
sobrecarga do Hospital de Clrnicas da Unrversidade Federal rle UberlânCia * que nâo consegue
mais atender aos pactos existentes entre os municípios da ÍVlacro Regiàc *, serão snlucionad*s
com a contratação Hospital Universitárro Sagrada Farnília * HUSF, cuja vocaçáü Ê estrutura
operacionai e cornpatível com as necessidades assistenciaÍs da l\ilacrnrr*gião de SaúcJe d*
"friângulo dc Norte e ató rnesmo cjo Estado de [,4inas Gerais.

Para arrematar, esclarecenlos que os recursos oriundos da Política de Atençà*
Hosprtalar do Estado de [Vlinas Gerars - Valora ÍtIinas, bem como os pr"ovenientes cle Portarias.
ResoluçÕes, Hmendas impositivasiParlamentares, Transferências Especiais, etc . prderâo ser
utilizados como fonte pârâ pagamento dos serviÇos prestados no âmbito do CREUENCIAIU[f\iTü
N.o 0'tr9/2023 confoi"me previsão do edrtal.

§ .],:.1 ,. í'.,.. nitr/,âêdêr ,: '.flft. f aie...3r11.rri. .,'trr.:j,r. Ê.pi;i1irn* fu,r;i1-t.-t1i:1" ...if. 3*d'4fi-g33
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Secretaria hlunicipal de Saúde de Araguari
Prefeitu ra N,4 un icipa I de AragrLari/\,4G

Üfu4UNtfíplCIaÊ-,pe!:jOa1uric1icadedirell-opi,li,lici.;'in:r-ril.i:ilr.l

t

f-t\,ií'r-i []!l Corrl Sede r1a

CEP

nÍr _, hâirr0
Istado cje li,,1inas Gerais, nr::,ie alo rr:prc:;entado

mant-orá elou

pelo Senhor Senhor(a) Prefeito(a) - e pelo(a) Secretário{a) lúunicipal
de Saúde vem à preserrça de Vossa Senhoria informar e ao final
requerer:

Re:,sall.;rnros, inicialrrerrie, qLre tornamos ccni-recnrento d,: in;i-rgi;r.:lção do
Hü§plTÂL UNIV[RSry,qRi0 sÂGfulilÂ fAMÍL§À-HUSF e rle sira contratação ]iintil ão5 !,irS li:ral. lirr
ireio iir-, ilri:rienlr:rren1.o i-i.r)019/2023 pRCCE!S0 N.s 326i202-1, aLâ CÊ íegr:,ti,) ie irrtço ní'

'r1i,lL;,11 - (.reden,..ianrcrtc nq Ci:rl2ü23 -- PIoi-e:,:,c nç .]2ír,i2ü1-J.

Diani.i: r.li: capai:iCai.re cje atendrnrert-o Co HCSplTAl." l-il.Jl,/FÍtilli'l l-l -i'\Gq'\r,/\
í-A\4ÍLiA llll5i:e de sita voc;qac p(ra ltencirrreltc Macrorregionü1, MAFI§F[5TAtv105 INTIRFS§[.

erl irtili:ar d.-l iecle as-.rsterL:iai dr, l\4L.inii:ipio Cr: Àraguarr r-eferentr: dcs serViÇ,-.s de;l'.a {:l illedra-r

ccrnplexicade, ainbuialorial hospitalar e üs Cemais itens previstcs nü Credeirciarneirto n.o

C19/201 , not.rCarnenie para obter os se rviços pr"estaclos pela 1-lU§l', nos LÉ'l'ír'rcs J,.'l rtr.,rr .l 7 dr.r

rrr lsriilc credÊncia inento.

Pârâ tanto, inforrnamos que o h4unicípio de

L

reãlizârá o remanejamento, para o N4unicípiodeAraguari, da Programação Pactuada e lntegrada
(PPl) de meclla e alta complexidade, ambulatorial e hospitalar, cuja solicitação será realizada no

periodo de ü lAZl2Az4 a $1A312024 (CRONOG RAI\14 DO REI\IAN tlAN,']8 Nl O ORDINÁRlO * 2024)
por meio do sisterna GeraSUS.

Cr.rirossim, rnformarro-< que será submetida ã Cámara l'r,4,:ricipai loci.ll irIoiPIo {Je ici

p;tra autr-rrizaçãur (los repassels firranceiros r: forrnairzar;ão da minuta do Convônrc cun-riântt rto

Decr€jlü h4unit.ipai dc Àr"aguart n.tr 617, de 0h rje i:'rrri:rio lü1.1

Confiante de que a nobre solicitação será recepcionada e atendida, renovarnos os

volos cie elevada estima e consideração.

Prefeito{a) Municipal

Município de --. . ./MG

Secretário{a} Munlcipal de Saúde

Munieípi*de ...........". "" ./MG

1 2 7 O presente credenciamento poderá ser utilizâdo no atendiftrento dos usuários referenr:iados por outros municípios ou estâdüs

no processo de ProgramaÇão Pactuada {ntegrada (PPl), sendo necessário a elaboração de instrumento que se destine à formalização

da articulação dos gestores cios mLinicípros que utilizem a rede assistencial do lt4unicípio de Ara5;uari, corll il implemêntaÇão clê

nrecanismos de cooperação para a provisâo dos serurços, nos termos do parágrafo único do ari 2a da Portaria 16í16 cie 2001 do

l\i] in istério da Saúriei.
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22t1it2423 1324 SEI/GOVnIG - 77311687 -Alvará

ÜüVERNÜ I}Ü E§TÀI}Ü I}E PTINÂS GIRATIà

{r}ÀHT'ARtÂ }}§, l]tsTÂt}(} I}Ft §Â(r[]F;

Nírcfeo tk, Yigilânci:r Snnitária t]RSLlDí

Alvará sa nirário N uvt§AlsRs/u BE RLÂht DtA ns 01"3/2023

Validade: 22/n/z3j"_e

O {A) Coordenador (ai dc Núcleo de Vigilância Sanitária {!\UVI§A) da Superintenclância
Regional de 5aúde de Uberlândia, do Estado de Minas Gerais, de acordo com â legislação vigente e tendo
ern vista a regularidade do prücesso SEI 1320"ü1.01ü2140/2023-1"S, eín que e (são) interessado{s}
§CICIEDADE SENEFICENTI SAGRADA FAMíLIA, CNPJ: ]"0.550.7651ü001-59, nome fãnrasia: HOSPiTAL
UNIVE&SITARI0 SAGRADA tAMíLlA (l-lUSF), resolve conceder-lhe (s) Alvará §anitário peio período de um
ano, com permissão para o funcionamento da {s} atividade (s} abaixo no{a) Av. dos Andradas, n* 100,
lüteãmento .Jardim Botânico - Bosque - Araguari/MG, sob a responsai:ilidadr tecnica de MARCILü
CARDOSO DE ASSIS, lnscríçâo ne CRM-MG 12.375.

ATIV!DADE(§l LTCENCTADA{S):

72,10-0-0* - Pesquisa e desenvolvimentô ôxpêrimêntal ern ciênci*s lisicas o natürâis

7?.?0-7-0* - Pesq*lsa e desênvo[vimento *xf]erimentâl *rn çiênriãs soçiais e hurnanas

8§.10-1-ü2 -Ativielades d* âtêltdimento er!: prônto-§ocorrc e unid*cles hosp:lâlâíes para aiendinrecto a urgênc.ia*

86.21-6-01 - UTI movêl

8§"?1.ê.{X* . §erviç*s móveis de eâefldiírl*fito a *rgências, €rcet* por UT! xróvel

86,1244S - §erviços de remoção de pacientes. ex*sto os serviços môveis de ate*dimentc a urgênc;âs

8S.3ü"§"0{ -Â,tivldade ftádi*a âmbH[átoíift] côm rÊcursü$ ,]firâ rBaiiãêçAo ds pro*Ê*iffiêntss cirirrsisüs

8§.30.§.{}? . Alividede módica ambulatorial com recursas para re*lizaçêo de exam*§ complementares

8§.30.5.§S - Âtiviclades d* atelçã* *mbui*t*rial **o esp**if!cadê$ ãntêrisrrrênte

8§.40-2-01 - Lôbôrütórias ds anatôrnia patológica o citológica

86.40-2-02 - LâboÍatóíios clinicos

8§.40-2-04 - Seruiços de tomografia

86.40-2-05 - Sêrviçôs de diagnóstico par imâgsm com usú de radiaçâo io*izant*, êícêto tsfiografíã

S6"40-2-0$ - Serviçq$ de res§onàrie ia ,ne$Ítátice

86.40.24? - §êrviç+s dê diagnóstics pcr imagem $êm uso de ra*iaçâo ie*lzante, sxceto ressonância ma$*{itica

§S.40"2-SS " §*rvtÇcs dG diâtjfiôstiGo por registro üráfiÇo - *ÇS, HHfi e si,trô$ ex&Í*es análogan

86.40.?49 - §eriíiços d* diêgnóstico For métodas óptics§ - êndosÇopía € outros exames análog*s

86.4S.2"1ã - ServiÇss dc hêmoterapiff

S6.4ú*2-13 - §êrviçôs dê litêtripcÍe

8S.40.t.14 - SêrviÇôs de banços de células e tecidos humanos

86.1ü-1.s'? -Atividâdes clê atêsdiÍlr*fltÕ hosç:italer. êxcêt6 prsnto"sÕcorrc s unldacl+s para atecdimenlo a urgêeltias

Âtividades Liçenciadas: Âtendirnent* hospitalar, ambulatoriale de diagnástico por imagem

Bei* Horizonte, 22 cle novsffibro de 2023

ALIÕMAR JORGE SANTANA

MASp 966.334-5

AUTÜRIÜADü §ÂNITARIA E CüCIRDTNANüR DO NÚCLIÜ DE ViGiLÂruCIA §ANITAftIA tIRS/UBERLÂI{T'IA
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Çl',JHS

Infraeslrutura

Atividade

lCadaslro Naoonal de
I
lEslâbêlêcimênh dê Sârrdê

MÍrisrê,b is sãLtdÊ (I4s,
Se.rei?riil dê Ateíçãô Espêôiari:ad. dê Sânlr.: r3ÀESl

Dôpârbnênlo de âqlrâÇãô Assisrênciá e C ühic iDR^C)
kordêração-GêÉl de Gesião de Sislemas de lnÍoím.iaes eln Siú,e (ÇGSrl

CNESIÉ16ê1752 Nonr-oFanlasrâ: HOSPITALUNIVERSIÍARiOSAGRADAFAMILIA CNP.J| 10550.765/0001-59

f{omeErrp€sariâl: SOC,EDADEBENEFICENTESAGRADAFAMILIA Nâturezatsrídica: EN]]DADESSÊMFINSjLUCRA'IIVOS

Loqrâdouror AVDOSANDRAOAS NúmeÍo: 100 Conlplemênto: JARDIMBOTAÀ4]CO

Ba,Ío: BOSOUES l,rlunicipio: 310350 ARAGUARI UF: MG

CEP] 38446-833 TêlêÍonê: (34)3512-3512 Dêpêndêac€: INDIVIDUAL RêgdêSaúdê: -
TlpodeEstabelêcrmenloi HOSP,ÍALGERAL Sublpo .. Gestão: MUNICIPAL

Dr.êior ClinicolGêrêntê/Adminishedor THALES RÉSÊNDÊ DA[,{lAO

Õâdâstrado enr: 13/01120'19 Atualização na bâse lccal: 25i0112024 Última atualização Nâcional: O4n2!2024

Ho,ár,c de Fufdonânento: SEMPRE ABERTO

Çaractetização

Ficha de Estâbelecimenlo ldentificação

ASSOCIACAO PRIVADA

Nenhum resul'lado pârâ a consulta realiTada

Dala: 07!022024
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Àti!r{laÉê iiiirsl i1ê aiÉrcàc Gestâo

ÂR C0ITIPLEXlDADE I\IUNICIPAL

oÍlcial. As ilrfo,nâçóê§ ofrciáis âlualtâdas esião dispÔniv€is f,o siie dô arNES íhttp:/r.nes.díbsus qov.br)



Nivê, dê ãtençáôAtividàdê ue-clào
.] 

AR

INTERNACAO

SAD'T

SADT

\4EDIA COMPLEXIDADE IíUN IL]IPAL

Íipa dê'âtantiimÊ*i.* 0crrvânio

AI,lBULATORIAL

AI\4BULATORIAL

ÀI,4BULATORiÂL

AINBULATORIAL

]NÍÉRNACAO

IN'TERNACAO

PUNO DE SAUOE PUBLICO

PARTICULAR

DE SAUDE PRIVADO

DÊ SAL'DÉ PR]VADO

PLANO DÉ SAUDE PUTJLICO

ST]S

SUS

PARTiCULAR

SADT

PARTICUUR

PLANO DE SÀUDE PUBLICO

PLANO OE SAUDE PRIVADOSADT

URGÊNCIA

IJÊÜENCiA

URGENCIÀ

q

PLANO DE SAUOE PUBLiCO

DE SAUDE PRIVADO

oí.ial. As iríxmações on('ais aluàrzada§ eslaÔ õrsponrvers no stc dô CNES íhllp /,cnê-. dál6us.sov bí). PEa 2 Ce 23



Í:lLixÇ !tÊ itienielâ

--\iDll'IENTO D€ DEIIANDA ESPONTANEA E REFERENCIADA

Endereço Complementar

Classificaçáo Estabelecimento

Atividâde Principal

OI -ASSISTENC]AASAUDE

Nenhum resultado para a consulla realizada.

OO9. INTERNAOAO

G[rirr r, Âl]vrdacie Secundárin

OI , ASSISTENCIA A SAUDE > OO2. APOíO DIAGNOSÍICO

O. . ASSTSTENCIA ASAUDE > OOT,ASSISTENCIAA EMERGENCIAS

01 . ASSI§ÍENC'A A SAUDÉ > 01 5 - ATÉNCAO HENIATOLOGIÔA E,/OÚ HEIúOTERAPICA

Cl.issificâçãô Estabêlecill'tênto Saúde

OOO . HOSPITAL

lnformaçôes Gerais

lnslalaçôes tisicas paíâ assistência

Eslê e lma cópa impÍessa do documento ofcial. As nrformç&s oficiâis âtuârizadâs estâo disponiwi§ no €it€ do

1-el iÇsr'Eqil il]Êfl reo10§

n7
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tiAt,A DI ACOLI-.iil\,1ENl() COM CLAS$tFICACAO DI RISÇO

/\'Í L t.tDrtüt-: N'l o tNDrFjEFiÊ,\rc1ÀD()

SAi,'! !T: A'IÉI.']L]1fu'lIN IO A PACILNTE CR]I'ICO/SALA iJL f STABiLIZAí:AO

SALA PEQUENÁ ÇIRURGIA

CI INICÂS BASICÂ.S

CLJNICAS ESPECIALIZADAS

CLIN'CÂS INDIFERENCIADO

I,EITOS RN NORfr,4AL

SALA DE i.IIGIENIZACAO

LÊITOS RN PATOI-OGICO

sA\_ c GÊsso

SALA DE CIRURGIÂ

LEITÇS DE ALOJAI\,1ENTO CONJIJI\TO

SAI A I]E PARTO NORMAL

SAI A DF ÕUREÍAGEI\iI

SAI-A DE RECUPTRACAO

SALA DE CIRL]RGIA

Servt.-,s de

oÍi:ia. As iiíT,naçô€s lficiais ailalizadas eslár disponivcis r0 sit€ do CNES (htlp l,.nes.dala§!s.gov.b,).
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AMBT]I ANCIA lF-RUEIRrZl\ilo

OE ÀIATERIAIS

FARI\,1ACIA

LACTARIO

LAVANDERIA

NECROTERIO

NUTRICAO E DIETETICA (S,N,D.)

S.A.l'4.8 OU S.P.P.(Serviço de Prontllariô de Paciente)

SERVICO DE MANUTENCAO DE EOUIPAMENTOS

SERVICO SOCIAL

ServiÇos especializados

*ódigp

BAN'Ô DE LEITE

130

i50

14S

135

112

116

118

PROPRIO

PROPRIO

TERCEIRIZADO

TERCEIRIZADO

PROPRIO

PROPRIO

Anrbulãtorial Hospitalâr

tisrviçqi

ATENCAO A DOENCA RENAL CRONICA

CIRURGIA VASCULAR

HOSPITAL DIA

REABILITACAO

SERVICO DE CIRURGIA TORqCICA

CãríctBrístisíj SIJS l',1;rcr §U§

NÁO

$'"ts f'jrirr i:i : -i

NAOPROPRIO

PROPRIO

PRÔPRIO

sil\l

siu NÃo

s)M

stfrl

5lM

sllú

Sllvl

s l[4

stÍÍ

NÃOPROPRIC

PROPRIO

PROPRIO S}IJ

sr,ü NÃC NÀO

NÃO NÀO

SERVICO DE AÍENCAO AO PRE"NATAL, PARTO E NASCIMENÍO PROPRIO SIM NAC

NÃo

NÁO

SERVICO DE ATENCAO CARDIOVASCULAR / CARDIOLÔGIA S lt\4 NÂC]

f{Ào

Plrg 5 de 23
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145

145

,45

,,45

'124

",20

':2',1

't2i

122

''23

,,24

1,42

lsrnv,co oc otao*os1 rco DE LABoRAToRTo cLrNrco PRÔPRIC)

PROPRIO

PFIOFRIO E ÍEllCEiRíZrrOô

PROPfiIO

NÂO

S IIJ

S IN4

S]M

SINl

SINl

SIM

SINI

stu

sl[1

sil\,I

sll\,1

sill]

NÁO

NÀo

NÁo

NÀO

r!Áo

NAO

NÁÔ

NÁÔ

NAC)

NÁÔ

NÁO

NÁÔ

NÁO

NÁÔ

SIM

st[1

slhl

SILl

SIM

s!1

slrÍ

stÀ,

s lfü

si[,1

s[ú

siM

SIM

S]M

stiú

s ill

s$l

slM NÂO

NAO

NÀü

NAO

NÀÔ

NÀO

N/iO

SERVICO DE DIÀGNOSTICO DE LABORATORIO CLIN'CO-L

-1

SERVICO DE OIAGNOSTICO DE LABORATOR'O CLINICO PROPRIO E TERCEJRIZADO

TERCÊIRIADO

stt4 NÃO

SERVICO DE DIAGNOSTICO POR ANATOI\4IA PATOLOGIC]A EOU
CITOFATO

SERViCO DE DIAGNOSTICO DE LABORATORIO CL}NICO

SERVICO DE FARMAC]A

SERVICO DE DIAGNOSTICO POR ANATOMIA PA"IOLOGICA EOU
CITOPATO

TERCEIRIZADO

SERVICO DE DIAGNOSTICO POR IfulAGE[l PROPRIC)

SERVJCO DE DIAêNOST'CO POR 
'IIÍAGEI\,I

PROPRIO

SERV]CO DE DIAGNOSÍICO POR I,4ETODOS GRAF]COS DINAÍUICOS PROPRIO

SERVICO DE DlSPÊNSACAO DE ORTESES PROTESES E MATERIAIS ESPE PROPRIO

SERVICO DE ENDOCRINOLÔGIA PROPRIO

SÉRVICO DE ENDOSCOPIA PROPRIO

SIN4

sflll NÀO

SIT,,1 SIfuI

NÃO

NÂO

NÁO

NÀÕ

sl[1 IJÁO NÀO

'125

:26

t2g

1:)2

,,26 SÊRV'CO DE FISIOTERAPIA

,,24 ISÊRVICO DE HEí\4OTERAPIA

129 !sERVtco DE HEtúorERAPrA

Ispnvicu or. rnsoR^ToRro DE HrslocorúpArmLrDADE
,

SERVICÔ DE FISIÔTERAPíA PROP.'tiC)

lenoenro

lenoearo

PROPRIO E TERCEIRíZADO

NÀo

NÃÔ

NÃO

NÂO

NÁo

NÂO

NÀO
I 
nnoer.,,, NÀ'J

SERVICO DE ONCOLOGIA

SERV'CO DE PNEUMOLOGIA

SERVICO DE SUPORTE NUTRJCiONAL

l"noenro
PROPRIO

NÃO

SIM NÃO NÀO

PRCPRIO NÃO NÃor36

Esiã Âs infúrmaçôes iÍiciâis atualizadas estào ilspotivels no sile io ÇNh§



ANÂLISE DE OBITÜS E BIOP'SIAS

MORÍALIDADF I§EONATAL

H.TICA fulEDICA

FARIvIACiA E ÍERAPEUTIÇA

API{OPRIACAO DE CUSTOS

DE DOENCAS

DE IRiAGEM NEONATAL

DE LlllGÊNar.À h lllIRGÊllCiA

155

13S

'140

146

't 44

D[: pÍ]oNTUAltloli

GACAO EP!DE|llIOLOGICA

ãry iÀiprcssa ao aocunrcrio

iSERVICô DE rRAULrlÀToLoGlA E oRIOPEDIA

T
iSÊRVICO DE VIDEÕi-APAROSCOPIA

lsenvtco posto or cüLEÍA DE MArÊRiAlli BtoloGlcos

PRrlFRiô

PttôPRlc

ítrr1írpFlrô

PROF'RICJ

I 
enoo*ro

C}PA

Comissóes e

ETIÇA DE ENFERMAGEI\4

CONTROLE DE INFECCAO HOSPITALAR

RÉ\,iSAIT iE DCCUIüENTAÇAO [IEDICA E ESTA.]-ISTICA

Di: Z0ON0SES E VETORt:S

E i\,1ÀTERNA

As lÍúnnaçóes oíciâis dô C:NEs

li[ú

SIM

SII.4

sfü

SIIJ

r,,#iü sl[1

SIIü

Sllvl

SIIJ

SILl

NÃÜ

NÂC

[]i\o

NÃC

N/iíJ

NAO

NÁÔ

Par 7 Ce 2:]
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Serviços e ClassificaÇão

Códloô Sêruiçü

SERVICO DE ATÊNCAÔ AO PRE,NATAL PARTO E NASCI[,1ENTO

HÔSPITAL DIA

SERVICO DÊ A"I-ENCAÔ AO PRE.NATAL PARTO E NASCIMENTO

ACOMPANHAMENTO DO PRE.NATAL DE ALTO R'SCO

ACOIÚPANI.IAI/IENIO DO PRE.NATAL DÊ RISCO HAEITUAL

ACOMPANHAfulENTO POS-TRANSPLANTE DÉ I\,1EDULA. OSSÊA

ASSiSTENCIA FISIOÍÊRÀPEUTICA CARDIOVASCULARES E PNEUMOFUNCI

ASSI$ÍENCIA FÍSIOTÉRAPEUTICA EIú ALTÉRACÕES OBS]'ETRiCAS NEON

ASSISTENCIA FíSIOTERAPEUTICA Ei/l ALÍERACOES ONCOLOGICAS

ASSISÍENCIA FISIOTERAPEUTICA EM OFÍALMOLOGIA

ASSISTENOIA FISIOÍERAPEUTICA EM QUEI[,,1ADÕS

ASSISTENC1A FISIOTERAPEUTICA NAS ALÍÊRACOES ÉÍ\4 NEURÔLOGIA

CARDIOLOGIA ÉNT]OVASCULAR EXf RÁCARDIACO

CARDIOLÔGIA INTERVÉNCIONISTA IHENIODiNAMICA)

CENTRO DE PARTO NORMAL

CIRL]RGIA CARDiOVASCTIIÁR lADULTO)

CIRURGIA CARDIOVASCULAR {PEDJAÍRIOO)

CiRURGIA DE GLANDULAS ENDOCRINAS

l araêirú

NÃÔ

NÃC

NÃC

riÃo

NÃÜ

NÁO

NÁC

NÁÕ

NÃO

NÀÕ

NÃo

NAO INFORt.4ADÕ

NAC] 
'NFÔRIJADO

NAO INFÔR'úADO

NAO 
'NFORI\IADC

NAO INTÔR[lADO

INFORNíADO

lNFORI\lADO

INFÕRIüAÚÔ

NAÕ INFÔR[,1ADO

112-001

126 - 044

126 - 001

126 - 002

12ô - 003

126 - 006

SERVICO DE FIS'OTERAPIA

SERVICO DE FISIOTERAPIA

SERVICO DE FISJOTERÁP'A

SERVICO DE FIS'OTERAPIA

SERVICO DE VIDEOLAPAROSCOPIA

As ht0rmaçÔei oficiais atrla,izâdâs estáo disponiv€ls no sú€ do UNE§

SERVICO DE FISIOTERAP'A

SERVICO DE FISIOTERAPIA

SERVICO DE ATENCAO CARDIOVASCULAR ] CARDIOLOGIA

iSERVICO DE ENDOCRiNOLOGIA

SFRVICO DE FISIOTERAPIA

]srnu,co ne ctnuocrA ro%crcA

SÊRVICO DE ATENCAO OARDIOVASCULAR ] CARDIOLOG]A

ASSISÍÉNCIA F'SIOTERAPÊUTICA NAS DISFUNCOES MUSCULO ÊSOUELET NÃo NÂO INFORMADO

126 - 407

126 " 005

r16-006

116-005

1 12 " rr05

r16"002

116-003

124 - At2

1l8-001

1 16 - ,1frd

S(RYICO DÉ ATE§I')ÂÔ CÁRL1LÜVA$ÜI]t.AR ] CÂRD]OI,()6IA

SERVICO DE ÁÍENCAO CARDIOVASCULAR ] CARDIOLÕ6IA

SERVICO DÉ ATENCAO CARDIOV,ASCULAR / CARDIOLOGIA

isenvrco oe ntrNcAo Ao pRE-NArAL. pARTo E NASCTMENTo NÀo

NÀo NAO INFORMADO

NAO INFOR[IADO

NAO INFOR[,4ADO

NAO INFORfuIADO

NIÂO INFÕR[1ADC.

NAO ]NFORLIADC

NAO INFORIIADO

NAO INÊORIIADÔ

NAO INFORMADO

CIRURGIÀ TORACIC:A

liira

NÂo

NÃo

NÀÔ

NÀC(
CIRURGIA VASCULAR

CIRURGICA



148 - 005 IHOSPITAL DIA
I

SERVICO POSTO DE COLEÍA DE MATERIAIS BIOLOGICOS

ATENCAO A DOENCA RENAL CRONICA

§ERVJCO DE VIDEOLAPAROSOOPIA

SERVICO DE FISIOTERAPIÀ

SERVICO DE HE[4OTERAPIA

i SERVICO DE ENDOSCOPIA

SERVIOO OE ENDOSCOPiA

SERVICO OE ENOOSCOPIA

CIRURGICODIAGNOSTICO

CÔLETA REALIZAÜA TORA DA ESÍRUTURA LABORA]ORIAL

CONFECCAO INTERVÊNCAO OE ACESSÔS PARÂ DIALISE NÃo NAO INFORT.4ADO

NÁC

SERVICO DE SUPORÍE NUTRICIONAL

NAO

t!Áo

ÀMBOS

NÃÔ

NÀO

NÀo

NÀo

NÁO

§rÂo

sl[4

S1M

NÃO

21 45987

9103049

21 45987

NAO INFORMADO

rL
NÁO NAO JNFÔRfu1ADO

NAO tNrüRr/AOt)

NAÔ lNFORMAOO

21 52622

NAÔ INFORMADC)

NÂO INFORIJADO

NAO INFORI\IADO

NAO INFORIIADO

NAO INFÔRMADÕ

NAO INFÔRIJADO

NAO INFORfuíADO

9133049

146 - 001 DIAGNO§TICÀ

126 - 008

SERVICO DE SUPORTE NUTRICION/\L

SERVICO DÊ URGENCIA E EIV1ERGENCIA

SERVICO DE DIAGNOSTICO DE LABORATORIO CLINICC)

DIAGNOSTICO CINETICO FUNCIONAI

j o,oc,'toslco em aeNmTERAPIA

DO APARELHO DIGESTIVO

DÔ APARELHÔ GINECOLOGICO

DOAPARELHO RESPIRAÍORIO

ENÍÊRAt.

ENTERAL PARENITERAL

ENTERAI" PARENTERAL COI\í [,AANIPULÀCAO FABRICACAO

ESTABILIZACAO DE PACIEN1Ê CRIÍICO/GRAVÉ Efu1 SAU DE ESTABILIZ

EXAr,,1ÊS BrOOUil\,ItCiOS

128 - 002

_142 - 004

142 -OO2

i36 - 001

136 ,002

136 - 003

ilc oc4

122 - 003

122 - OA7

120-00i

i45 00:

i45 - 001

120 - 002

NÁo NAO INFOR[,1ADO

NÁo

NÃo NAO JNFORI\4ADO

isesvrco oE suponrE NUTRTcToNAL

SERVICO DE DIAGNOSTICO POR METODOS GRAFICOS DINAMICOS EXAN4E ELETROCARD'ÜGRAÊICO

SERVICO DE DIAGNOSTICO POR ]\4EÍODOS GRAFICOS D]NA[4ICOS EXAN4Ê ELÉÍROCAROIOGRAFICO POR'TELEI\,4ÊDICINA

SÉRVICO DE DIAGNOSTICO POR ANAÍOI4IÀ PAÍOLOG'CA EOTJ CITOPAÍO EXÀl\'ÍES ANATOI\4OPATOLOGICOS

SERVICO DE DIAGNOSTICÔ POÊ ANÁTÕMIA PATOLOG]CA ÊÔU CIÍOPATO

SERVICO DE DIAGNOSTICO OE LABORATORIO CLINICÔ

i SERVICO DE DIAGNOSTICO DE LABORATORIO CLINICO EXAL1ES BIOOUJfulICOS

EXAIüES CI"I'OPAÍOLOGICO§

Eh[1ES COFROLOGICOS

ÊXA[1ES DE GENETICA

NAO INFORMADO

Afils()s

AIJBÕS

;{_ SERVIÜO DE DIAôNOSTICO DE LABORAiÓRIO CLINIOO

oíciâ|. as intormaç@s dciab atvalizadas estáo disporivcrs no §te do CNEs {hüp:/,cnes.ôatãsus.qov.b4.
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,,45 - Oi1 lsrnvrco or onoruoslico DE LAI3oRAloRlô cLrNrco ;EXAI,IES DE GENETIcA

SERVICO DE LABORATORIO DE I{ISÍOCOMPAT{BILIDADE

SERVICO DE LABORATORIO DE HISTOCÔN1PÀTIBILIDADE

]srnu,co 
or DiAGNDs rrco DL LÁBoRAToRro cLrNrco

iSERV'CO DE DIAGNôSTTCO DE LABORATORTO CLTNTCO

jscnvrco or DHGNosrco DE LABoRAToRTo cLrNrco

SERVICO DE DIAGNOSTIÔO DE LABORATORiÔ CLINICO

SERVICO DE DIAGNOSTICO DE LABORATORIO CLINICO

SERVICO DE DIAGNOSÍICO DE LABORAÍORIO CLINICO

SERVICO I]E DIAGNÜSTICO DE IÁBORATORIO CLINICO

SERVICO DE DIAGNOSTICO DE LABÔRATORIO CLINICO

SERVICO DE DTAGNOSTICO DE LABORATORIO CLINICO

EXAMES DE HISTOCOT'PATIBILIDADÊ POR II4EIO SOROLOGIA

EXAMES DE HISTOCOI!,IPATIBILIDADE POR SOROLOGIA Ê BIOLOGIA

EXA[4ES OE UROANALISE

EXAI\.1ÊS ÉIVI OUTROS LIAUIDOS BIOLOGICOS

EXA[4ES HEÀ4ATOLOGICOS É HEIúÔSÍASIA

EXAfulES HEIIIATOLOGICOS E HEMOSTASIA

NAO INTORI4ADO

NÃo INFORMADO

] NÃo

NÁo

AMBO!;

situ]

ri/\0

SIIJ

NÁo

s lt4

NAO INFORi,IADOã-

e

r45 - 005

145 - 007

145 - 010

145 - 1110

145 - OO2

Á5 - OA2

1,15,006

r45 - 006

145 - 013

i45 - 013

145 - 009

145 - U12

i45 - ú03

1 {5 - Oútl

!Exltr,lÊs oE vrorral:cÍA EprDEMroLoGrcA Ê AtuÍBTENTAL i NAO NAO iNFORIíADO

EXAMES EM OUTROS LIQU}DOS BIOLOCICOS

21,1598r

NAO lNT:ORI\lADO

EXAMES HORMONAIS

EXAI"4ES IMUNOHEMAÍOLOGICOS

EXAI,IES HOR[4ONA]S

EXAMãS ][11JNÜHEMI\TOL"OGICOS

sf,4

NÀo

sfil

jNeo

,NFORMADO

NAO INFORMADO

NAO INFOR['ADO

2" 45987

NÂO iNFôRlvlADô

21 45941

NAO INFÕR1\4ADO

2145987

NÀO

SÊRVICO OE DIÂCNÔSÍiCO DE úBORA] ORIO CLIN CO

SERVICO DE DIAGNOSTICO DE LÁBORATORIÔ CLINICO EXAÀIES MICROBIOLOGICOS

iSERV|CO DE DTAGNOSTTCO DE LABORAIORIO CLINICO ! Ex,ttttEs urcnoerorocrcos

SERV|CO DÊ DIA6NOSTICO DE LABORATORIO CLINICO EXA'!1ES PARÀ TRIA§E[I NEONAÍÂL

NAO INFORIllADO

NÁo

i
:SERVICO DÉ DIAGNOSTICO DÉ LABORATORIO CLINICO

SERVICO DE DIAGNOSTICO DE LÂBORAÍORJO CLINICO

SERVICO DE DIAGNOSTICO DE LABORATORíO CLINICO

ExAl,lES SôROLOGICoS E iITIUNOLOGICOS

EMMÉS SOROLOGIÇOS E IMUNOLOGICOS

EXAfulES TOXICOLOGICOS OU DE [4ON]TORIZACAO TERAPEUTIÔA

EXA[4ES TOXICOLOGICOS OU DE I\'1ONI1'OR{ZACAO TÉRAPEUTICA

FARIúACIA HOSPITALAR

SERVICO DE DIAGNOSÍICO DE LABORATORIO ÔLINICO

SIII

NÃO

:iltÍ

NÂÜ

NÃO

2145C87

NAO INTOR'VADÔ

INFOR&IADO
SERVICO DE FARfuIACIA

ôÍciã1. As hfúrmâçô€5 ofrcrâs tstlaxzâdês esho Õisponiv€ls tro sxe do cNES (hllp /rcnes.data§fs.g(v,Ôr). PaS. It de 2:i



148 - 004

150-^4'

1{8 - 003

132 - OA2

r28 004

HOSPITAL DIA

CIRURGIA VASCUUR

CIRURGIA VASCULAR

HOSPITAL DIA

SERVICO DE ATENCAO AO PRE.NATAL PARTO E NASCIMENTO

SERVICO DE HEI\4OTERAPIA

SERVICO DE HEMOTERÁPÍA

SERVICO DE DIAGNOSÍICO POR iIV,,IOÊM

JREABILITACAO

REABILIÍACAO

SERVICO DE DIAGNOSTICO POR II\4AGEM

SERVICO DÉ TRAU[4ATOLOGIA € OR']'ÔPEDIA

FIBROSE CISTICA

FISTULA ARTERIOVENOSA COM ENXERTO

FÍSTULA ARTERIOVENO§A SEI\,1 ENXÉRTO

i NÃO

NÁO

NAO INFORI,4ADO

NÃo

NÃO

NÀO

NÃO

NAÔ INF OR[]AL]O

NAO INFORIlADO

NAO INFORINADO

NAO ]NFORfu1ADÚ

NAO INFORN4ADO

,NFORi\4ADO

tNF(]R[rlÂD{)

INFORfolADO

132 - 005

SERVICO DE ONCÕLOGIA

SERVICO DE ÁÍENÔAÕ AÔ trRE-NATAL PARTO E NASCIIüENTO

SERVICO DÉ HET,IOÍER,APIA fuIEDICINA TRANSFUSIONAL

SERVICO DE ONCOLOGIA ONCOLOGIA CIRURGICA

iSERVICo DE DiSPENSACAo DE oRTESES PRoTESES E MATERJAIS EsPE JoPM BUco I\,IAXILo FACIAL

SERVICO DE DISPENSACAO DE ORTE§ES PROTESES E [4ATÊRIA]S ESPE

GEIIIATRICL]

HE[,4ATOLOGIA

oPrú nvr r\frRôLOGIA

RAD OI.OOIA

A[480S 21.52622

NÁO NAO INFOR(IADO

NÃO NAO INFORi\4AOC123,008

123-011

112 -004

112 -003

128 - 001

128 - 003

r2i - 00i

135 - 003

ú04

i55 - 001

155 , 003

PARTO ENl 6ESÍACAO DE ALÍO RISCÔ NAO

Ar,18Õ§

NÂO

NÀO

PARTO Efu1 GESTACAO DE RISCO HABITUÀ NÀO INFORMADO

PROCED]MENTOS DESTINADOS A OBTENCÀO DÕ SÂNGtJE PFINS DE ÁSSI NÃO INFORMADO

PROCED,í\,4ENTOS ESPECIAIS ÉM HENIOTERAPiÁ

i
iREABILITACAO FISICA

REAgILITACAO {NTELECTUAL

RESSONANCIA MAGNEÍICA

SERVICO DE'ÍRAUMATOLOGIA Ê ORTOPEDIA

NÀO NAO INFORMADO

NÁo INFORMÂDO

NÃO NAO INÊORIIAOO

SERVICO DE I'RAUN4ATCLOGIA Ê ORTOPÉDIA SERVIÇÔ Dü TRAUI4ATOLOôIA E ORTOPEDlA DÉ URGENCIA

DE DIAGNOSTICO POR METODOS GRAF{COS DINAMICOS TESTE DÊ HOLÍER

SERVICO DE DÍAGNOSTICO POR N,'IETODOS GRAFICOS DINAi4ICOS TESTE ÊRGOI\4ETRICO POR TÉLEIúEDICINA

NAO

NÂO

NAO iNTORMADO

NAO INFORMADO

e*. NAO NAO INFORMADO
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Esla do documentooíc!ã1. estáo dispôniv€,s no sile do CNES



121 - 003 SERVICO DE DIAGNOSÍICO POR IMAGEI\4

SERVICO DE PNEUMOLOGIA

ATENCÀO A DOENCA RENAL CRONICA

I

ISERVICO DE TRIAGEIú NEONATAL

SERVICO DE TRIAGEI\4 NEONATAL

SERVICO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM

I rouoceLrtn coupu"IÀDôRízADA
I

IRATÀIIIENTO DE DOENCAS DA§ VIAS AEREAS INFERIORES

TRATAMÊNTO NEFROLOGIA EM GERAL

TRATAN4ENTO RECEl'I NASCIDO COIVI HIPOTiREOIDISfu]O Ê FEI]iLCETONURI

ÍRATAIúENTÔ RECEI"4 NA.SCIOO CO[1 OUTRAS DOENCAS CONGENITAS

ULTRASONOGRAFIA

IiIno de ãleftdinElrlo

NAÔ INÊORIúAÜOI NÃo

NÂo

NÁo

NÃo

NAO

NAO INFORMADO

INFORi,4ADO

NAO INFORI4ADO

NAO INTORIVIADO

;t
r3s - ú01

139 " 004

121 - O02 NÁo NAO INFORillADO

Outaos

I'Jivel cle trierarrquia

seE(*iló S NBÁl,rdo lüs

cONltNl]o DÉ 24
HOSPIl"AL GER/\L

avaliado

EquipamentosiRejeitos

Equipamenlos

f quiparÍsnlê

EOUIPÂF.'1ÉNlOS DÊ DIÂGNOSTICO NOR IMÂGEM

FtrTAL PORÍATIL

I]ERfi,4ATOSCOPIA

COÀ,1PUÍADORIZADO

DIGITALIZADORA

GRAFO PORTATIL

Exisrêhte EIrt u§r) iill ti

1

1

1

3

1

1

1

3

I

sltul

SIM

st[,4

Sllr,4

S'M
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Raio X com Fluoroscopia

Rai'-L
-ie 100 â 5ll0 mA

de 500nrA

Raio X para Hernodinamica

Ressonancia l\,4agnetica

Computadorizado

TRASSOM PORTATIL

Ultrassom Convencional

Ultrassom Dopplêr Colorido

Ultrassom Ecografo

CONDICIONADO

Grupo Gerador

Berço Aquecido

Bilirrubinometro

Bomba de lnfusao

Bomba/Balâo lntla-Aofi icô

DesÍibrilador

Eor,;-ãmerto de FototerâPia

roscoPlo

!,1AI',]UíHNüAI)

nr

3

1

1

l

1

'l

1

1

1

1

3

1

1

1

1

1

1

1

1

j

sltvl

stiú

Sllvl

SIM

SIM

SIM

stfr.'l

SIM

SIM

sli\4

3

:.r

3

3

SiM

sI,l

SIM

2A

11

1

306

20

27

20

306 SII\4

stht

i; th427

11

20 SIM

SlÍ!1



lncubadora

'§so TenrPorario

le truu

N4onitQr de Pressao lnvasivo

Reanimador PulmonarAMBU

Ressírâd0rA/entilador

I/UR: $RÂFiCO§

Eletracardiografo

BIOMICROSCOFIO (LAMPADA DE FENDA)

CADEIRA OFTALMOLOGICA

CAMPIMETRO

COLUNA OFTALI\4OLOGICA

Endoscopio Digestivo

Endoscopiô das Vias Rêspiratorias

lúonitor de Pressao Nao-lnvasivo

COPIO

,trTÔR OU TABELA DE OPTOTIPOS

IOR

?,4

2§

1)U

166

330

51

1{3

24

1?-2

138

330

§1,\,1

2_5 SiIVI

SIM

69 SIM

SIIVI

50

s$,,1

Sll,l

5 SIM

s,turr1

4

1

4

4

1

'j

7

ô

4

4

1

4

4

4

4'

1

4

4

sil\,4

SIM

S'M

SIM

sl[,1

s t&1

SIM

SII\,,1

SIM

SIM



RETINÔSÜOPIO

E*:U}PAMEN]iC,§, .:

Aparelho dâ Diatêrmia por UltÍássom/Ondas Cudas

Aparelho de EletroestimUlacâo

Bomba de lntusaô dê Hemoderivados

Equipanrento de CirÇulacao Extracorporeâ

Equipâmentô pâra Hemodiâlise

Residu0s/Rejeitos

'I'i.Ii.-1 I]E APLANACAÜ

B1ÔLOGICOS

QUI[4ICOS

COl\ilUNS

Vínçulc com Cooperativa

üiálise

A{ lerapiai Radiolerapia\v

Est: e úná cóp,a iilple-ffi

llerhum resultacio patíit ê consLlltii reítlizâda.

Neflhum resuilâr1o ilara a cofisLrlta realizadâ.

oícial. As lt'omaçóes ofrriais atualizâ.as estáo dispônlyeis !o site dô CNE§ íhttpi,cnes.dâta§rs.goy.bf).

3

4

3

4

st[4

sltl

'1

1

2

1

1

1

2

'i

2

slM

SIM

sliü

SÍI,I

SIM
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HLe,apia
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Niir"4FR0 llÉ sAlÀs .itol.ÉlA

.{êrer: +,i tlâ-Si.b

eêíúlê01ê

Íiiãsúni h+Íüàióúúã ri 
'',tgl, i-i!l 

r r.*, i i iiiiiÉ#

N,.']ir1ÊRC) DL SÁl AS .. PROCESSAIIIN TO

Ni.]íúERO DL: §ALAS - LABORA].\IRIÜ

do dôcum€niô oÍlcial. As ilormãçôes

p.,i+;;lrsi rlii,EÊi+i ii;;ltlrrail

Núr,rÊRo DE SALAS ' ÂrEr]Dl§lENrc

LQUlltrAllFNTOS - PRarcEDllvlENToS f SPECiAlS

$*31rq1à1$d q r$i;+a*e.:, Sisi0giá m6le[u1êr lhlm.ü-.Í.*nlliríüseiltl,,,ilrmos*êiàzi:

l1
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!lelàrlôtas
222

1

1iÍrct)o.dar Aglutiiiússôsl0 , Mâq.dâ AÍérêse §êtr. p/g:trêrdâ §B

Seryiço de refeÍência ê manulençào

CNPJ

I 
Her,,locer.rrno REooNAL uBERLANDTA 26388330001 161

Formalização

Refr p.lguarda dÉ ârrr§irâ f,a;;.1lux'r i,lr1r,;,ri

§eú!ç*

HEMOCENTRO REGIONAL

MONIÇA MANINI DA SILVA

MANINI DA SILVA

iá(nkro I soroiogistê

N,IANINI DA SILVA

infôrmado

Hospitalar - Leitos

UNIDADE DE CUIDADOS INTERMEDIARIOS NEÜNATAL ÇANGURU

)E DE CUIDADOS INTERMEDIARiOS NEONAÍAL CONVENCIONAL

Râzàô Süciâi tu1üiiaipr,l

iuarRLeNlotn

th{trr.nes dâlasus.qov.o.).

L.eiiL)fi i:^isteNlet i.ârti:.§ ílirlll
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0es0{Çâ'ô',

UlI CORONARIANA TIPO IiI , UCO TIPO III

^ AE ISOLAl!,IENTO

TO - TIPO ill

UÍI NÉONATAL.I'IPO III

,CA

U'TI PEDIATRICA. TIPO III

BUCO MAXILO FACIAL

CARDIOLOGiA

CIRURGIA GER/ÀL

ENDOCRINOLOGIA

GASTROENTEROLOGIA

GINECOLOGIA

NEF ROLOGIAU ROLOG IA

NEUROCIRURGIA

ALMOLOGIA

TRAUMATOLOGIA

NGOLOGIA

PLAqTICA

li

L+ilÕs [xisiÊriiâ§

13

16

10

10

14

I
0

4

a

0

6

1

?,

2

B

?

5

.l'

3

1

3

5

5

5

c

1

7

2

3

21

12
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CARDIOLOGIA

ÇLINICA GERAL

DERIVIATOLOGIA

GERIATRIA

HE[,lATOLOGIA

NEFROUROLOGiA

NEONATOLOGIA

NEUROLOGIA

ot'lcoL()GtA

PNE{JMOLOGIA

HO§fifA{_.0#i I

CIRURGICO/DIAGNOSTICOTTERAPEUTICO

l,RAr'.:DLANTÊ

OBSÍEIRICIA CIRURGICA

CLINICA

PÉi.)IqTRIA CIRURGICA

EiÂ CLINICA

atuâllzadis estáo dispôniveis no ste io arNES {h(F:|i.nês.dãtasts.gor.br.

L$,14§ flxisLer]tÊii

2

15 13

21+26

)

'2.

3

2

4

4

5

2

T

4

I
4

42

26

'15

25

18

14

15

'10

'I '1
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I\,4antenedora

Habilitacôes

Nenlrum resúltado para a consulta realizada.

üódilro

1S0 l

r902

1-o01

1902

1901

1902

1901

1901

1902

LAQLJEADURÂ

VASECTOfuIIA

LOCAL

LOCAL

LOCAI.

LOCAL

LOCAL

LOCAL

LOCAL

LOCAL

LOaiÂL

LOOAL

LOCAL

LOÇAL.

t1 t2023 1 r/2050 25iA",12Çt!4

Aiterâdo

44102t2024

a4iozt2a21

ôrig€§j ü.0,1lS0,16Ieia
iÊicid

0Çíípefiôr1ii,a
flinal

{}afa
Fortarla

LÊit0.s
SUS

í)ata

lJ.xln da
i-â n,!á fflê ttD

Dlrli ljfPüdariâ

RESoLUÇÃo o 1 i12023 23i1 1 t2023

23i | 1 t2023 25iO1i2024

Operação

Tipç

0

0

HabilitaÇÕes - Histórico

Çôda$Ç

1 1t2023

ôdgem lDlcral

12t2A5A RÉSOLUÇÀO 011/2023

Conrpetênciâ Portaria

Final

LI\QUEÂDURC

D-r:.iiçá;

oíidai.

N{merc

RESOLUÇÀô 0 1 112023

tJata

Pag 2A óÊ 2ll

VASECTOI,íIA ',..t2023

1't i2Õ23

11 i2023

11t2023

1 1i2023

1 1t2423

i2i2050 RÊSOLUçÃO 01 1i2023

11 i2050

r 112050

1112054

j 1/2050

A1 1 t2423

RESOLUÇÃo 01 !/2023

23i1 1 t2423

23h't!2023

23i1112023

23;\1.!2023

23t l1 t2A23

231 1 1 !2023

23i1 1 t2023

2311 t12023

23t1 1 12023

112il21 i2:O0 AM

1i25t?.4 12 8A 
^t\t

'1 5i24 12:Aa At'l

'tl5i24 12:0O AM

11123123 12:oA 
^M

11t23i23 12.Oi All

11123123',2:0A AM

iit23l23 12:00 AM

1!25t24 12:OO AM 0

0

0

C

0

0

0

tl

0

LAQU EADURA

VASECTOMIA

LÁOUEADURA

VASÉCÍCI\,1I4

LAOUEADURA

VASÉCTOIúIA

12i205C RESOLUÇÁO o1 112023 1125i21 12:OO AM Aileftdo

1902 VASECTO[NIA

I AOIJÊADUM

12i2t5A RE§OLUÇÁO o1 1/2023 23i 1 1 12023

RESOLUÇÁO o1 112023

.,1 t2O23 12t2A5A

i1 i2D23 1 rt2050

1 i Í2A23 1212054

dô CNES {htp:rnês.dalasrs.Sv.Dr.

RESôL|JÇÁo o1 r/2023

{*"i- RESOLUÇÃO o1 1 12023

RESoLUÇÁ,3 01 1/2023



Competênsia Pôrteria OpêraÇã0

:!..::,1:,1.:,'!,1{l,lm;;mi

2311 1 t2423

23)11tr423

23t,1 /2423

,nêlt*1íffi l:;;:;;;;i.:r+ i-qriar:*ilüf lill{.ií{l::

I
i LACIJEADURA
{

luo"."ro*o

iuo..".o*o
I

11t23i23 12.44 AM

11123i23'12.04 AM

1 1/23123 12r0ü A[

11123i23 12.ün AM

Dêsêbij{âdo

DesebiIiadô

0
-OCAL

LOCAL

LOí]AL

L.OCAL

1 1 i2423

i 1 t2023

,,1 t2023

'i1 i2ú23

1,1 i?450

't2l2A5A

1 i r:05t)

12t2850

RESOLUÇÃô oi 1i2023

RESôLUÇÂü oi 1 12023

RESoLUÇÁô 011t2023

RESOLUÇÃü 01 il2023

2311 112023

1S02

1S01

1902

ii

il

Regras Contratuais

Regras Ç0nkâtuais - HistÓrico

Contrato Gestão

Contrato Gestáo - HisÍorica

Neirhilfi resLlltado pala a ilon;liita realizilda

l.lenhuirr resLrltado pata ã côlrsLllla reaiizada

I'ionhum resuita.Jo para a ff)f;sl{lta rêillizada

Nerhuir t-'sultitdo parã ê coFSLllla teali;âdâ

lL,tivos



tixliqo Co.!i1§étêt1!iâ:
:,,i:::lrriújâl ::-:::
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,,§,i#âiio
: ,âi+:::=
Êbr{*liiã=

:li:::leitú§ .:,: l}íã d.!l=
Àl-'r.sliâ4tlâ+

i DRC CAÍEGÔRIA I 1?t2423 c§1999S 1992/Gt't/r"1S 241',1.t202:J 21 t12i202t\

l..trii:,!

lncentivos - lJislôrico

tid'd.J§f::

Conrpêtêncie

1212t23

Nennum resuliado pi:ra 0 oonsuita rsalizadí1

NerhLrm resLiitado iraf; â ccrsllltfl rênliitad:l

Nêfirunl.esLll'lado para a consuiiê realizâd3

Pôrtâria Operaçáo

üêss.Í1Sàô ] oígaür

NÀClONiiL

iniÇiâl ihlFàr ,hi{r'19.iô-:

99/99Sr9 1992rCÍ\,41N{S

Nenhum íesultada parã ã consuila tealizada.

24 1 it2A23
121?i123 12:Al AM

uip{,

Habilitado

llât*

81 16 ORí] CATEGÔI?IÂ I

Equipes

Residêncla Terapêutica

Base Descentralizada

üçrênIiaiAdrrrinrstracão Tei"teiro/lnterveniÊnte

S 1A)
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LEI N!'__, DE _* DE ___ D[ 2024

A Cán'iara l\,''lurrrcipal de ____, tstado de ir4inas Gei-ais, clpr'1,.'-r e err, irr-:tr r,r,

Srn.iCr !,r !fS,.:1p Ltr,.

" Autürizê o Pücier Executir,ç l,,lunicipe I

a firmar cüilvêniü qu* ífisnciünâ * di{

*utras providências."

,qi"t. lq Fica c Poijer [xecutivo ]viur:ir:ipai autcrizario a firr,rar Lon\iÊniü co.n i.) iVlr-rniripic:

d* Araguari/ilG paia repâssar recut'sos f inasçs1;or ar: l\luntcipic 0e /iraguari visandc a

ren'luneração elou a complernentação de valores da tabeia nacional de procedimentcs
S[.tS, no âmbito do Credenciamento nq 19/2023 e respectiva cle reglstro iJe preço na

0112ü24 - CreCeirciarnentc, nú 019/2ü23 * Frocesso ns 326/2023, ãtrave: dos [,-:ndos

\,4unici;:ais c.le SaLrde geridos pelas respecllv;s Secretarias; lvlr-inicinais de Saúde de ambcs
os h{unir:ipios.

;1".;'Ln\Cr:: p:e",![r. í]u (.,f,r1 J:Slt'áíiig'l tefere-,e c rr].r rli 1iÊ '.1 - lr l,?..,,.
l. .rria r;i de A:lgiie. n' O L','-C24.

§j! 0 Con,rêriio r-eferidr: ieger-se-á pelas cláusLrlas e condições ccrrforme rninuta
respectiva, qLre passü a fazer p,lrte integrante desta Lei, e Cefinirá a fc,rma e ciitero; parJ

transfeiências desles reaurscs. benrccrnc 3s r'lormas de aplicaçãi:, gestãc e presl,ação de

c0 ntas.

Ârt" 2a As despesas decorrenl:es da presente !er c:r, eric i::r' corrla de flüiaÇir'5
crçamei'.ttárias propi'ras Ê pi-ílvistas ns L.er üi"çameltária vigente, ficanda c Pc,jer

Executivc autcrizaclc a :uplementá-ias, se nece:sát"io.

L

L
Àrt.3* Fica, ainda, autorizado r: h,4unicípic de a celebrar os atinentes

têrmos aditivos aos convênios ryrencionados nc ãrt. 1s, objetivartii,: a pror-rog:çãc rio seu

prazo ce vigência e/cr, . seu roririoi'Jn erto.

,qrt" 4! Revngadas as cii:posições em contrário, esla Lei entr: em vigor na data Ca sua

ir u hiicaÇã0.

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE 

-, 

Estado de lVlinas Gerais, em 
-- 

de

de 2O?4"

Pr*feito{a}
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ANEXO

MINUTA DE CONVÊNIO

CONVÊNIO QUE CELEBRAM ENTRE 5I O
MuNtcípto DE ARAGUART E o MuNtcíplo or

PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.

Com base na Constituíção Federal de 1988, no Código de Saúde do tVlunicípio de
Araguari, na Lei Federal nq 14.133, de 1s de abril de 2021, pela Portaria de Consolidação na 6,
de 28 de setembro de2o17, bem como nas demais normas legais vigentes aplicáveis à espécie,
o MUNICíP|O DE ARAGUARI, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNpJ sob o ns
1"6.829.64CI/A001-49, com sede na Praça Gaioso Neves, ns 129, Bairro Goiás, CEp 3g.440-000
neste ato representado pelo Senhor(a) prefeito(a)

inscrito no CPF residente e domiciliado em
Araguari-MG, e o MUNICíp|O oe
público, inscrito no CNPJ no

/ pessoa jurídica de direito

com sede na

ns _, bairro _, CEP:

L

Estado de Minas Gerais, neste ato representado pelo Senhor(a) Prefeito{a)
inscrito no CPF eRG

residente e domiciliado cffi _-MG, RESOLVEM celebrar o presente
instrumento de CONVÊNlo, no qual estabelecem condições e obrigações de cada signatário,
conforme cláusulas seguintes:

CúUsUtA PRIMEIRA - Do oBJETo

O presente Convênio tem por objeto a transferência de recursos financeiros do

Município de 
----_ 

para o Município de Araguari-MG, visando a

remuneração ef au a complementação de valores da tabela nacional de procedimentos SUS,

observados os preços, especificações e quantitativos constantes da ata de registro de preços

19 objeto do Credenciamento na 1912023 realizado pelo l\4unicípio de Araguari-

MG.

Parágrafo único: Os recursos de que trata o caput deverão ser depositados mensalmente no

Fundo Municipal de Saúde de Araguari, mediante transferência eletrônica para a conta bancária
p9 agên Banco

CLAUSULA SEGUNDA. DAs RESPONSALIDADES DO MUNICíPIO DE

Constituem responsabilídades do Município de

| * transferir e/ou manter a Programação Pactuada e lntegrada (PPl) da média

complexidade, ambulatorial e hospitalar, para o Município de Araguari;

ll * transferir e/ou manter a Programação Pactuada e lntegrada (PPl) da alta

complexidade, ambulatorial e hospitalar, para o tr,4unicípio de Araguari;
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lll - transferir ao lúunicipio de Araguari, mensainrente e confr:rme produçãr: dr:
mês ãnterior, os recursos financeiros para remuneração e/ou complemerrtaçãc de vak:res da

tabela nacional de proceclimentos SUS, observados os preços, especificações e quantitatlvos
constantes da ata de registro de preços nq __ objeto do Credenciamento nq 19/2023;

lV * observar os Protocolos Clínicos de transferêrrcia cie pacierrtes via Central
Estadual ou Í\4unicipal de Regulacão de Leitos;

V * reaiizar os agendarnentos das consuitas ambulatoriars e cirurgias eietivas,
via Central cier Regulaçãc cja SM5.

CúUSIJLA TERcEIRA - DA RESPoNsAlIDADE Do MI,,,NIcíPIo Dr ARAGUARI

Constituern responsabilidades do Ív1 u nicípio de Aragr-rari :

| - admitir os pacientes r"eferenciados pelo Município de direcionando-
os ao prestador credenciado confr:rme ata de registro de preços rie

Credenciamento ns 19/2ü?3, cb-servada a disponii:iliriade de vãgas e a transferência por rnein

da Central Estadual ou Municipai de Regulação de leitos do Estado de Nlinas G*rals;

ll * utilizar os recursos recebidos l\4unicípio de exclusivamEnte para o

pagamento dos serviços prestadüs nr: âmbito do Credencianlento ne 19/2ü23, ata de registro

de preços ne ey'ou para complementação rJe valores da tabela nacionai de

pr0cedimentos

lll -.promover, âtraves do Departamento cJe Cr:ntroie, Avaliação e Auditoria da

Secretaria iVlunicipal rie 5aúde de Araguari, o acompanhamento, avaiiação e fiscaiizaÇão da

execução do presente Convênio. sem prejuízo da ação institucional dos orgeios de controle

interno e extern0.

cúusurA eUARTA - Dos REct,Rsos FtNANCEtRo§

Os recursos necessários para a execução do presente Convênio serão de

re:ponsa bilidacie do l\4 unir:ipio dr-

cúusulA eurNTA - DA DorAçÃo CIRçAMENTÁRIÂ

Do lacio do Mr-rnrcipio der Araguari os rLicursos financeiros transferido,s pelo

lVlunicípio de serão alocados na dotação nQ - Fonte

Ficha

CLÁU5ULA 5EXTA. PRAZO DE VIGÊNCIA

O p:lrazo de. vigência deste instrumento de Convênio e de 50 {sessenta) meses, a

partir da data de sua asstnatura. Êorn validade e eficácia cnndicionada à publicação dc' seu

extrato ern orgão de inrprensa oficial correlato.

CúUsI.,LA SÉTIMA - DOs TERMOS ADITIVOS

O presente Convênio poderà ser alterado mecliante tern'los aditivos obietivando

o seu aprirnorâmento, benr ccrio prorrogação do seu prazo de vigôncia.

CLAUSULA OITAVA - DAS ALTERAçÕES E RESCI§Âo
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O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, em
caso de descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, pela inadimplência de
quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou de fato que

o torne material ou formalmente inexequível.

cúusulA NoNA - Dos cAsos oMrssos

Os casos omissos referentes a este Convênio poderão ser resolvidos de comum

acordo entre as partes.

CúUSUI.A DÉCIMA - DO FORO

O foro competente para dirimir questões oriundas deste Convênio, não

resolvidas de comum acordo entre as partes, será o da Comarca de Araguari-lVlG, com renúncia

expressa de qualquer outro.

E, por se acharem justas e acordadas, as partes assinam o presente Convênio

em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas para que produza seus

efeitos legais.

Araguari/MG, .-_-**de de 2O2_.

Prefeito(a) de Araguari

Prefeito(a)

TESTEMUNHAS:

L
1 2

Nome

CPF:

Nome:

CPF:
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y7,01, ap oJlsJo^âI sp 90 op '1.1,9 ou oloJâao

^t 
oxãNV
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PREFEITURA DE ARAGUARI
G.EBINETE DÜ PREFMIT*

D§CI{.ETO }\1" 6li, Dtr 6 f}E FIiVIIREIRO l}tl :ü24"

Aprova a minuta de Convênio a ser celebrado pelo lVunicipio de
Araguari, através da Secretaria Municipal de Saúde, com outros
Ít4unicÍpios, que tem por objetivo a trans{erência de rscursos
financeiras do, visando ã remunera€ão elou a complementação de
valores da tabela nacional de procedímentos SU§. observados os
preÇo§, especiíícaçÕes e quantitativos constantss dã atâ de registra
de preços vinculada âo Credenciamento R§ 1912023.

{-} PREi;EI]-() DC} §'lllNIC}PIO I}E ARAGLiÀRL Estado cle báinas tiçrais. nr,r

usô das suas atribuiçôes legais" e

CONSIDERANDO as disposições da Emencla à l.ei Orgânica do Município de

Aragtrari no 56, de 23 de .ianeiro de 2024. que promove alteraçôes na Lei Orgânica do

Município de Araguari- relativas à disciplina jurídica dos convêttios- dando outras

proviclências;

CONSIDERANDO que o art. 3o da ref'ericla Emenda à Lei Orgânica do

MLrnicípio de Araguari n" 56, de 2024. dispõe que em raz,ão de atividadc tipicamente

aclministrativa. a celebraçâo cle convô*i*s pelo Poder }:xecutivc, inclusivs ils ôr:gâas cla

Administraçâo Municipal Indireta. coül entidades públicas e privadas Íica dispensada de

autorização legislati val

CONSIDERANDO que o'l ribunal de Justiça clo Hstado de Minas Gerais, através

rJe sua Corte Superior. hoje, órgao Especial. pelo Enunciaclo no 18 iá afilrnou: "11'

inc*nstiÍuci*nâl lei mLrnicipal que exig* prévia aulorização iegislaiiva pâriã ít celebração de

çonr,ênios e contratas. pelo Poder Executivo".

nlrCRE'l'A

Afi, l.' Os convênios celebraclos pelo MLuricípio de Aragrtari aÍraves cla

Secretaria Mtrnicipal cle Saúde^ cotn orttros Municípios' que tenham por objeto a transterência

de recursos Íinanceilos. r,isando a renlrinerâçâo e/on a ccrnplen:entação cle vcl*res da tahela

nacio'al iie procedimenios suS, obssrvados os preços, especificaçÕes e qttantitativos

constantes da ata de registro cl* preços vincttiada aç CreeiençiílmfintÜ n' l9l2{}23 serão reqidos

pelas disp*siçoes cl* ilei l.eUe;at,i" s.tigg, de lÇ de setembrg de 1990, pela Lei Fecleral no

I 4.11-1, de I " de aL:ril de 2021 . pela Poffaria de consolidaçào no 6, de 28 de sctemhro ite 201 7'

do Ministério da Saírd*, e peias disposições deste Decreto'

Art. 2" Fica aprovada a minttta de clonvênio. que fonlla o AÍre'\o a este Decrett't'

a ser celebrado pelo Município de Araguari através cla secretalia N{LrnicipaI de Saírde' cclttt

Outros Municípi,s, que tenhàm por objeto a transl-erônçia clç-' rec$rsos financeiros visando a

remLrneraçâo e/ou a complementação de valores ila tabela nacic'nal <Je prcrceclitnenl{rs SLiS'

çbservadçs üs preçLrs, especilicações e rluantitaÍir''os çonstantes iJa ata de registro de preços

vincLrlarla a* Creclenciament* n" 19|1'tj23'



PREFEITURA DE ARAGUARI
GABINETS t}O PR.ET'EITO

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data cle sua publicaçâo.

PRUFEIT'URA MUIIICIPAL DE ARAGtiAI{i, Estaclo cle Minas Gerais, ern {r

c{e Í'evereiro tle 2024.
Assinado de íornra digital
poí RENATO CARVALHO

R irNlr\lü
l5:58:27 -0.J'00'

CA R\,ALlt0 I"=ERN AN»ES

g#íqdk
DccufiÊ*ts ãsríoâd* disitalmsntE

THERSZÀ ü'TUSTIXA §RIEF

l)§tã: (6/ü212024 I 4:5 ?:1 5 .o3{H

v".;f ;exe em htpr Jlvâliiâr.;ti.sc*b'

L 'l' he re ; ct tl hr i,s t i na {i r ir p

L



PREFEITURA DE ARAG T]ART
GÂBTNETE DO PRIFSITO

MII'[UTA DE CONVÊNIO

CONVENICI QUb CHt,IIBR:ti\{ t'.\i'1RL. SI (]
E.TLJNICiPTC} DE ARAT]I-JARI il O I\'ILJN{{JiPIO DIJ

PALA (]S FII\S QilE
ESPECIFICA.

Cnm trase r:a Constituiçâo Fecleral de 1988, no Cóclig* cle Sairde do Munirípio
cler\raguari.na[.ei lrcdcral n"]4.133,cie lodeahrilde20?1.pelai]ortariacle{lanso[ida1:ào
no 6. de ?8 de setembro de f01?. trem como ílâs demais nr:lr'mâs legais vigentes aplicár,eis à

especie- o MtiNICÍPI() D§ ARAGIJÁ.RI, p*ssoa .iuritlica rje direitc-r pírblico, inscriti: no
CNP.I sçti o n" 16.E29.64CIi0$8i-49^ car"r"! secle naPr:aça (iaioso Nevçs, nn 129, Bairlo Goiás.
Ck P 38.4;t0-{X}S. nes{e âto representado pe lo S*r:hor(a) Prefbito(a)

inscrito no CP[: eRG residente e
clolricrliail* *nr Araguari-MG, * o &{U§ICÍFtrü t}E pess*ajLrrídica rir:

L10m sede rirlrJireit* público. inscrito no ChipJ N§

CEP

, Hsfacl* de N'l.inas Gc.rais. *este ato r*prescntada pelo Seni:or Senlior{a,}

Prefeito(ai inscrítc no {lPl e RLi

residente e dorniciliadtl em _, RESOLVEII'I celebrar o presente

instrumÉpto de CONVÊNIO. *o qual estabelecem condições e obrigaçôes de cacla signatário.

conÍ"orine cláusulas segu intes :

CLÀUSTJ I.À PRIMETRA . DO GIIJETO

no bairra

L

0 presente Convênio tem por ohjet* a transfuraincia rle r*cttrsos li::anceiros do

fo{unicípio cle -_ para o lv{unicípio de AragLrari-l\',1G. visaurlü a

remureração eioLr ã iomptemintação de valores da tabela racional de proceciílentos SliS,

observad*s os preÇils, especificações e quantiÍativos constalltes cla ata de registro rle pt'eços no

obieÍp d* Creàep*i"rrllento n" 19i2023 realizado pelo Munic{piri clc Âraguari*M{i^

Parágralb únicr:: os recursos cle qrre tratü 0 capuÍ devetâo ser depositad0s

mensalfi:ente no Fundo I\,11r::icipal cle Saírde cle Araguari. *recliarte transf'erênçia eletrôniça

pela, acante han*ária t.to 

-, 

agáncia Llar:cn

CLÁU§ULA §EilUNI}A- DÁ§ RESPONSÁ.LIDÀDE§ DO §'Tt]}üCÍPTç ON

Constitttem responsabilidades do h4unicípio cle I

l_transÍbrirelirumanteraPrclgl,amaçãoPaçtuadae}-ntegrada{PPI)cÍanréclie

complexrclade, amtrulatorial e hospitaiar" para n §thinicipi* de Àragriari;

ll - lra*sferir elou manter a progranaçào Pactuada e lntegrada (PPl) da alta

complexiciacle" ainbulatorial e hospitalar' pâra Ü h4unicípio cle Araguari;

III-transf-eriraoMtt*icipiodeAraguari,mensalmenteecontbrnteproclução
r1o mês anterior, o, ,""urro* financeirels parâ remunelação erou col;:plementação cle valores



PREFEITURA DE ARAGUARI
GABI§{ETI NO PREFEITÜ

d;r tahela nacional de procedirnentos St.l§. r:bservaclos üs preÇos, esp*ciíicaçôes c
quarrtitativos constantes da ata de resistr'ü de pr:eços no .--- r:hjeto do Creder:ciartúntü
nu l912023:

lV - obsen,ar os Protoc*los Clínic,os de transÍbrência de pacieates via Central
Estaclual c* N,funicipal de Regulaçâr: de Leitos:

V - te-alizar os age:rdamentos clas cr:nsultas ambulatcriais e cirurgias eletivas,
via Clentral de Regulação da SIr,1S.

C T,r§ L] S U L A T§RC§I}LA. - I}Â RE S PT}N§I{LIDÂI}E Nd} MT] NTCÍT,SO N N
ÀRA,GUÀR.I

Constituem responsabilidades do fulLlnicipirt de Araguari:

I - trislitir os pacientes rei'*renciad*s pelo &4uricípiri tlt
clirecieinanriü-os âo prestail*r cleclcnsiedo confurÍne rta dc registr* de preçr:: n"
Creclenciamento rlo 19l2AX" obsen,ada a disporibilidzrde de vagas e a ffansf*rência por meio
da Centraj Estadual ou i\.Íunicipal de Regulação de leitos do F,stado de Minas Cerais:

I Í utilizar' os recursos rec*biclos hlunicípio de

exclusivamenle pÍü.1 ü pâgamento dos serviços prestados no êmbito do CredenciameÍrto n.
1912021, ata de registro de preços rlo-------, e/i:u ptua complementaçâo de valores da

tabela nacional cle proceclinrentos.

III - prr":mover, através clo Departamento de CorÍr*le, Avaliaçãn e Auditoria
da Secreta:"ia h,lunicipal de §aúlde d* rfuaguari. o aaompanhamçnto. avalinçao e Í-rscalizaçào

da execuçâo do presente Conr,ônio. sem pre-iuizo da açãr: institucional dos rirgãos de controle
interno e extento.

cLÁ u s{]LÂ Q[],ARTA - DOS RE ü !-iRSO § FINÂN Ctr IR{-}§

Os recursos necessários para a execuçâo do presente Convênio serâo de

responsabilidade do [,Iunicípio de

cLÁusuLA QUINTA - DÀ D{.}TAÇÂo oRÇÀMENTÁRIA

Do lado do Município de Araguari os recursos Íinanceiros transÍêridos pelc

Ir{ur:icípio de serâo alocados na dotaçrfro no

- Ficha :

CLÁI]§ULA SEXTÂ - PRÁEO DE VIÜÊNCIÂ

O prazo de vigência deste instrumentr: de Convâtío e de 60 {sessenta) lneses,

a partir da data de sua assinatura. com validade e eficácia condiçionada à puhlicaçâo clo seu

extrato em úrgào de inrprensa oÍrcial correlato.

CLÁUSULÁ SÉ:TIPIA . DOS TERMOS ÂDI].IVOS

C) preserte Convênio poilerá ssr alterado mediante tenros actitivos

ob.jetiviuld* o seu aprir:*rafitento, hçm conro pror og;tção clo seu prazo de vigêrlcia.

- Fonte
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PRtrFEITURA DE ARÀGUARI
GÀtsTNETE T}Ü PRET'ETTÜ

cLÁusuLA orlAVA - üÀs ÁLTERÁ.Çons s RrscrsÃ,o

0 pr*s*nte Clor:vênio p*derá ser clenun,;iado, por escriÍo" a qualquer tenrpo,
em üasü de elesctmrprirnento das rorrllas estabelecidas na legislação vigente. pela
inadimplência cle quaisquer de suas cláusulas ou condiçiies. ou pela superveniência de noima
legal aLl rie l'ato que o Íorne nlaterial ou Í'ormalmente inexequivel.

CLÁUSULA NONÁ - DOS CASCIS ON{I§SCIS

üs casos ontissos relerenles a este Convênio pcltÍerà* scl rçsolvidos cle

comuft acordo entre as partes.

CLÁUSI]LA DECIS&\ - DO F'ORS

() f'ora ccrmprtente para dir:imir questões oriru:das cleste Corvônio, nãr:

resolviclas de c*mum acordo entre as partes, serir o eia Comarca de Araguari-Mf:i, com
renúncia expressfl de qualquer outro.

E, por se ac,.harem,justas e acordaclas. as partes assinarn o p!"esente Convânic
em 2 {dLras) vias de igual teor e fi-rrma" na presença das tester:unhas para que prcduza seus

efcitos legais.

Aiaerrilri. clç cl* 202 _.

llreÍà ito(a) cle Arag uari

T,refêito(a) de

TESJT§KT[IN}{ÀS

L

I 2

Nome

CPF:

Nomç:

CPF:
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Ano 14 Edição 1808

LEIS E DEGRETO§
DECRETO N'617. DE 6 DE FEVEREIRO
Dt ?424"

Aprova a minuta de Convênio a ser celebrado
pelo Município deAraguari, atavés daSecretaria

\- Municipal de Saúde, coÍn oúÍos Municípios,
quetem por objetivo a transfsrência de recursos
financeiroe do, visândo a r*muneraçâm dou a
complêmentação de valorcs da tabela nâcional
de procedimentc SUS, observade os prtços,
espe+ificações e quantíktÍvos csâstantes
da ata dê registro de prcços vinculada ao
Credenciamento nÉ 1 I I 2A23 "

O PREFE.ITO DO IIIUNICiPIO DEARAGUARI. EStAdO
cle aúina§ Gela;s, no u§c das sua§ atribuiÇoe§ bgãi§, e

{]üNSIDrRANpO as disposiçoes da Emenclâ â Lei
ürg*nica do fu4lrnicípio de Affiguad no 56. de 23 d* janeiro
çe 2A24. que promove atterâçôes na Lei Orgánica do
lr4unicípio de Âraguari. relativas à disciplina jurídica dos
cnnvênios. dando or,itras providêncías;

CONSIDIRÂNDO qr-ie o art. 3ú (iâ reíerjda Êrrmnda
à Lei Orgânica do li,ilunicípio de Éraguari !1o 56, de
2024, dispoe qle em razão de ativiclade tipicãrnente
adnrirristrativa. a celebmQâo dê convênios pêlú Poder
Exer*itivo, inc.lusive os crqàos da AçlminislraÇao MilniÇipal
lfi,Jirelê, cüm enlidades p*bli0as e privadas fica díspensada
cie aL'torizaçáo bgislativa;

CONSIOERANDO qie o Tribunal & JtsliÇa do
Estâoo de Minas Gerars. aIÍavés de sua Corle §upênor.
hale. Orgão ãspecial. peio Enunoado rÔ '!8 já aírnnou: 'E
ificonstihrcional lei nrunicipal qrc exi!Íe prévía ilulorizaÉo
legislaliva pârã a celebraÉo & con!ênios e contmtos, pelo

ler ExeüJlir.0''.
\ T' E U K E I â' 

Art. 1" 0§ convêniüs celebrâdss pelo MuniÇípío de
Â.raguari akavrls da Sêcrctâria Municipal de Saude, com
cúros fulLlricipios, qr"ie tenham por *b.ielo a Sansferência
de recursos financeÍas. üsando a ÊrnuneraÇáo dou
a complemêntãçâo de vâlores da lâbôla na*içtnal de
pn:cedimenlns SU§, observados os pregôs, êspêüiÍicâçÕe§
e quantitativos con§tantes da êta de rêgistÍE de preÇo§

vinculada ao CrêdenciaffEnto n' 1S,í2023 serão regido§
peias disposi$es da Lei Federal n" 8"080, de 19 de
§êtembrü de 1900, pêia lei Federâi n" 14.133, de 1o de
abíit de 2021, pela Portaúa ds {:omolidaÇâo n" 6. de 28
cie setembro de 2017, do Mrnistâio da §aúde, e pelas

Terça-feira, 06 de Fevereiro de 2024

disposiçoes deste Deueto.
Art. tr Ficô aprsvâds â mh'Mã de Convêniü, que forn'ra

oAflexo a este Decreto, a ser cebbrado pelo l.:lunicipio de
Araguaí ab'âvés da Secrebria tvlLmicipal de SaLde. com
üúros Mlrnicípios, que tenham p*r übjeto a lrânsferência
de reourc*§ Íinanreir*s visando a remunera#io e/olr
â cümpbn'rentaÉo de valoi'es da tabela nacional de
piocedirnentos SUS, obseruados ús preÇo§, especifica@e
e qL6rÍitatÍvos corstantes da atâ de regiskÇ de preços
únclÍada a* Credencianento no 19á023.

Art, 3o E$te Deü-et* sntra em vigor na data de sua
publica@o.

PREFE,TURA MUNICIPAI DEARAGUARI, Êstado de
lvlinas Gerais, em 6 de fevereiro de 2024.

RENATO CARVALHO FERNANDES
T H EREZA CH RI ST I N A G RI EP

MINUTA DE CONVÊNIO
CÜNVÊNIO QUE CÊLEBRÂM ENTRE SI Ü

h4UNICÍPIÔ DE ARAGUARI E O I!'IUI.]ICiFIÜ
DE PARA OS F'NS QUE
ESPff]FmÃ,--

Com bâse na ConstituiÇáo Fecleral de 198S,
nü Çôdigo de §aúde do Muhicípio de Araguarí, na
Leí Federal nô 14.133. de 1o de abril de 2021, pela
Portaria de Consolidação no 6, de 28 de setembro de
2017, bêm çümo nês demâis nsrmas legais vigentes
aplicáveis à espócle, o MUNICIPIO DE ÀRAGUARI,
pessôâ jlrridica de direito público, inscrito no CNFJ
sob o no t§.82S.64010001-49. com sede na Pracâ
Gaioso Neves, no 129. Bairro Goíàs, CEP 38.440-

ãt0 representaclo pela Senlrorla)
inscrito no

CPF eRG
em eo NE

*arblico. inscrito no C
com sed* na

iuricilca de ciireits

ÇEP

pelc Senhor

l,vr rw.araguari.mg. gov.br

O presente Convênio tenr pflr ühjsto â
transfelência de recursos finanüeiros do Municípi* clf

MG, visando
de valcres da
ühservaciús os preçôs, êsÍ]eüificaçôes e qiiantitátivüs
constantes da ata de reg!stro de prêços r'ro _
objeto do CÍedenciamento nê 1Si2023 realieado peto
t"4unicípio de Araguari-MG.

Parágraío unicc: Os recilrsos dê que lrirÍã
o caput clüver'áo $ÕÍ deÊo$itaclos m*ilsülrlieflt*
no Funrlo li,4Lirricipal dê Saúde de Araguari.
mediante lransferóncia eletrônica pâra a coilia
hancária no 

-_*, 

agênciâ *__. iSanco

CúUSULA SEGUNDA - DA.$
RE§PONSALIDAT]ES DO MUNICíPIO DE

conslitriêm rêspon§âbilidades do li,4un'iõiElõle

lll - transferir ao M!"rnicipio de Araguari.
men§âln]ente e §ünfôrme prÕduçã0 d0 mê§ anteriür,
os recursos financeiros pêrê [emufieíaÇão eloLt
complementaÇão de valores da tabela nacicnal
de procedimentos SUS, observados os prêçô$.
especificaçôes e quantitalivos constantes da
ãtâ de rcgistro de preços no *-* ohleta dc
Credencjamento no 1 3/2023;

lV - obse,var os Protocolos Clinicos de
transíerência de pacientes via Central Estadual ou
l\ilunicipâ, rte Regulação de Lêitos;

V * realirar os âgendamsntos das consultas
ambulatoriais e c;rurgias eletivas. via *entral íte
Regulaçâo da Stu1S.

CLAUSULATERCEIRA- DÂ RESPON§ALIDAÜE
DO I\,4U I'-,I ICI PIO DE ARAGI-,IÂRI

Constituem responsfibilidâdes do Municipio de
Araouari:

í"- aomitiros pacrentês referenciados pelo l',4unrcipro
de direcionando-os âo prestador
creciêiiciacioTõfrffiÍine ata de regi$$o de preços no

- Çtedenciamerlto no 1912fi23, observada
ã?iõ§oniSiuaaae de vagas ê a trãnsfêrôilciâ por meiú

óryáo$ dâ ÂdministÍacáü úiretâ e Ind!Íetâ êfilissÕres dos âles
administEiivos ê eÊ€trinhâdos â SecÍetaria de Gabineie

atrâvés do enlail: correiooÍicial@arâguâri.mg,gsv-br

Fones: (34) 3690-3006 e 3690-3054
'llragêmr Eletrônica

Diagramaçáo:
Diogo flachâcio Cunha e Sôusa - MatriÊuia ?270S3 - l?egistÍo

Prsíissior)ãl: 1 
gl2B/MG

Responsávêl Técnicô!
Oiogo tuiêchado Cunha e Sousa - lltlatÍitulâ 227Ü93 - RetislÍa

PrsÍssional: 192781I AQ

pe$§oa
NPJ N"

no baino

. * *

Assinado de forr:ra digital
MUNICIPIO D por ÀIUNICIPIO DE

ARAGUARI:1
ARI:1 6829640000

celebrar Õ

de cadâ

Ô.gáo is lmplÊrise ülieisi dé aCBiri§hêçào ?úbliÉâ flrrÊ1ê

e,ríireQ, edrta(o freii Secreta(a MunrciPal,le Gãbinete É

publ;cêCo dê acordo com a Ler il " :i.20â, dú li de lunho +e 1997.

Renato Garvalho Fernandes
Freíeito Ii,4rrnici pai

Maria Cecília de Araujo
Vice PreÍeita

Joaquim Êernandes Soares
Secretário lvlLrnicipal de Gabirrete

0 côntêúdc dâs ÊublicâÇóês á dê rêspon§alliiidâde dcs
296400001

2i:12:44 -03'00'



ÜLÂU§ULA §EXTÀ. PRAZO DE ViGENCIA
O prazo de vigência deste instrumênto de

Convênio é de ô0 (sessenla) meses, â pârti. da
dafa de suâ assinatlrra. com vâiidâcie ê eficária
condicionada à publicâÇáo ds selr extralo em ôrgâo
de imprensa oÍíciql conelato-

CLAUSULA SETIMA DÕS TERMOS ADITIVÕS
O presente Convênio podÉrá ser alteÍado nredia!-rte

têrrnos ãditivas objetivândo o seu âprimoramento,
bêm como prorrsgaÇão do sêil praz* de visêrycia.

CLAUSULA CITAVA - DAS ALTERAÇOES Ê
RISCISÂO

Õ presente Convênio pod*rá ser denunciado, por
escrilo. a qualquertenlpo, em çãso dedescuftlprimento
das normas estabelecidas na iegislâÇáo vigente,
pela inadínrplêncía de quaisquer de suas cláusulas
ou condícões, or.r pela superveniêncía de norrnâ
iegal ou de fatc que o tsrne material ou formalmente
inexequivel-

CúUSULA NÕNA. DOS CASOS OM'SSOS
Os casos on'lissos reÍerenles a este ConvÊnio

^aderâo ser resolvido$ de cümum acordo entre as
1es^\ - cL,qusut-A DECTMA - D0 FoRO

2 - Araguari, 1808 (14)

ds Cefitral Estaduâl ou Munícipal de Regulação de
ieit0s do Estâdo de t"4rnas Gerais;

Fit.,JÂNI]E'RO§

Ficha

Prefeito(ai de
PrefeitO(a) de

Araguari

TESTEMUNHAS:

N0rne
Nome
CPF:
CPF:

ATOS DO CHEF EDO
PODER EXECUT rvo

"AutorÍza cebbrar conbato de üabalho
por prazo determinado, com a pêssoa que
menciona".
0 Prefeiro lVlunicipal de Araguari. Estado de

L,Iínâs Gerais. usando dei suâs alrillülÇÕes legais...
RE§OLVE:
Art. 'ío Fica autorizado o n/lunicipio deAraguari

a celebrar contrato de trabalho por prazo determiõado
corn DEIVE GONÇALVES CARDOSü - apÍovado
(a; em 59o lugar IiIOTORISTA (TEMFORAR|0I.
matricula no 402"359, em virtude de ContrâtaÇão dê
Servidçres Temporáíios pçr Excepcional lntáresse
Público.

Art. 2ú - Revogadas as disposiçôes em
c0ntrári0 esta poÍtâÍia. entra em vigor ne§ta data. co'n
â produÇãô de seus eÍêlios a contar de AZúA2024.

Gabinete do Prefeito il4r.rnicipal de Araguari,
ãstado de hlinas Gerais, 06 de fevereiro de2ü24.

RENATO GARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

P*§T,â,nlÂ ru* â4§/2Sâ§.
"Autoriza celebrar conirato de trabalho
por prazo detenninado, com a pessoa que
nenciona".
C Prelêit* Municípal de Araguari, Estado dê

Minas Gerais. usando dei suas atribüiçÕes legais...
RÉ§OLVE:
Art. 1§ Fiça autorizado o tviunicipi0 deÂraguari

a celebraí coritraio de trabalho por prazo determinado
com JULIANA FERREIRA DAVID RODO\êLHO-
aprovâdü (â) em 55o lugâr. CAI'ITINE|RA
iTrl',{PORARI(f). matÍiculâ nô 402.3ôü, em virtude
de Contralâçáa de SêrvÍdores TÊmporários por
Excepcional lnleresse Públic0.

Aú. 2a - Revogadas as disposiçôes e.n
contrário esta portaria, entra em viEor nestâ data, com
a produção de sÉL{s efe,tos a contâí dê 02!02!2fr24.

Gabinete do Preíeito Muflicipal de Araguari,
§stado de Minas Gerars, 06 de fevereito de2Q24.

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

fi*ÊTAffilA ruô ã4S/2S*§
"Autorüa celebrar contrato de babalho
por pÊzo determinado, com a pe§§oa que
menciona".

0 preieitô ft,1uniCipâl de Araguari, Êstado de
Minas Gerais. t-tsando de §uâ§ âtribuiÇí3es le*sai§"..

RESOLVE:
Art. 1" Fica autorizado o ÀnunicÍpio deAraguari

a celebrar contrato de líabalho poÍ prazo detúrrninadÚ
com OLGA tulA.RlA NASCIMÊNTO LOURENÇO
Éfnf tRn- aprovad0 (â) €m 30'lugat CANTINEIRA
aTÉlt4PORAÊlO). malÍi0ulâ no 402.36i. ern virtude

àe Contrataçaó de Servidores Temporários por

Excepcianal lnteresse Púb,ico- ' Aí1 2o - Revcgadas as clispü§iÇÓes em

contrário e§ta portaria. eitra em vigor nesta data com

;;ild;;ã;;i;;i;* éiãitói á coníar cie oztÇaza24"' -"Gãb]Íiine do Prereito lvllinicipal de Araguari

Estado de Mrna§ GeÍais. 06 de feveretro óe tutq'

RENATO CARVALHO FERNANDES
i'çút oe ettvtEIDA SIQUEIRA

Terça-feira, 06 de Fevereiro de 2024

a celebr^ar conkato de trabalho por praza determÍnad*
conl IVANIA VELOSO DA SILVA- aorovado iai cnl
8_J" lUSqi CANTINEIRA (TçMPORARtO). ír-âiricuta
n'402.362, ern vifiude de Contíatacõo cie Seividores
Temporálros pol Excepcional lnlerejsse púbhco.

ArÍ 20 - Revo3adâs as disposiÇô*s ef,r
conlrailo esla potlarÍa. ê,]lra etn vigoí nesla ddla. coql
a píodução de seus efeiios a contãr de 02lAZ!2024.

Gab;nete clo Prefeito Lrlunicinal de Á.racuarr
Eslado de Minas Gerais. 06 de feveieiro de Z'Ji4

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEV! DE ALMEIDA SIQUEIRA

p*RTeffitA N0 ã4S/eS3&
' Autoriza celebraí con8ato dê tãbalho
por prazo determinado, com a pessoa que
menciona".

0 PieÍeito lílunieipâl de Araguari. Esiado de
lvlinas G*rais, usando de sLras atribuicÕes lesais...

RESOLVI:
Art. 1o F;câ autorizado o Município de Araguari

a celebrar contrato rie.trabalho por prazo detêímiaâdo
conT PATRíCIA FABRíCIC} sIL"ÚHIÉA DH CARVALHO* aprovado 1a) em 164o iugar SERVTÇOS üERAIS
{TEI!'IPORARIO). makicula n' 402.354. em virtude
de ContrâtaÇáo de Servidores fempÇrários í,or
Excepcional lÍrteresse Público.

Ad. 2ô - Revogadas as dispôsiçÕês enl
contrário esta pcitariâ. entrâ ern vig0r nestâ dfitü, §am
a produçâo de s*us efeltos a eontar de ü2l12i2ü24.

Gabinêtê do Prefeito Municipal de Araguari.
f;st*do de hlinas Gerais. 06 de fevereiro de 2A24.

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

pffiKrÂfrlÂ N" â4$lÍ0â4
"Autoriza celebrar contrâto de trabâlho
por prazo dêtêÍminado, com a pessoa que
mênciona".

O Prefeito §4unicipal de Á,râgilffIi, Estâdü dê
Minas Gerais. usando de suas airilluiçÕes legais...

RE§OLVT:
Ârt. 1o Fi*e âutorizado a fuiunieipiÕ íJeArâgu6ri

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinada
com MARIA CECÍLIA DA SILVA - aprovadc (ã) en-r

13o luqar, SERVIÇOS ÊERAIS (Tr:MPORÂRlÇ).
matÍict;la n" 402.355, em virtlide de ContrãtaÇáo oe
Serviclores Temporários por Excepcioilai lnteres§e
Frút)lico.

Art. 2o - Revogada$ as disposiÇÕÊs ern
contráno esla pôrtaíia. enlra em vigoÍ nesta dala. com
a nroclucào dé seus eÍeitos a contar de ü2102t?ü?4.' Gabrftete do Pleíelto Municipãl de Ê.ragLlaii'

Estaclo de lvlinas Gerais, Ú6 de fevereiro de ?fr24

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

FüRT&R§À ru* ãS*JâSã-$
'Autoriza cehbrar confato de trabalho
por prazo determinado, com a pessoa que

nrêncona .

O Prefeito Municipal de AraguaÍi fstãdo de

L4irtas Gerais, uSando de súa§ atÍibtliÇoes legars"

RESOLVE:
Ài-i"?iía aLrtorrzado o l\ilunictpio.oe Âragtrari

â cÉtebÍaÍ contralo de trabalhD pot pÍ.azo clêleill'rnãc'o
r^*.L-inúrç ptrPtrlRÂ ÀrAXlMlANo - aprovaclo rrâ)

ãil'iárrrõi. sEnVrÇos GERAIS trÉrinPCRARlíli
*Irriãriãi; +02.356, em virruüê de cüntíátaÇão cje

$*iõãt rempoiai'os por Excepcionai lnteÍe§§e

Público.
Art. 2o - Revo$adã§ a§ di§po§içÕ8$ Çm

DtÁRto oFtctAL

l, - utilizar os recilrsos reçebÍdos Municipio de
exclusivamente paÍa Ç pagatÍefito

dos servrÇos prestados no ánlbito do CredenCÍamenlo
n'' '19/2C23. alô de resistro de precos nu ----. e/oLr pâra conlplementaÇãô cie valores dá iábêlã
nacional de procedimentos.
.. ill - promover, através do Departa*rento de
Centrole, AvaiiaçÍ)o e Âuditoria da §*crtstêr,a
fuirrnicrpal cle Saúde de Araguari. o acornpanhamento.
êvüiiãÇàa e fiscalizaÇâo cla execucão do prÊsênle
Ccrrvdnio. sem pÍejuizo da âÇâo institucional dos
ór-fiàos.de contraÍe interno e externo.

üLAUSULA OU,qRTA - NO$ RECURSO§

ô foro comoetente pâra ciir;rnir oueslÔes orrttndas
ceste Cõnrenio, Àãc iesclvidas dà comum acordo
entre as oartes. §erá o da Comarca de AraguaÍi-Mc'
com renúncia expressê de qLiâlqueí outro.

E. oor se acharem iustas e acordadas. as partes

assina'm o pre§ente Convênio em 2 (duasi vias, de

icual teor é forma. nâ presença dâs leslemtinnas

õara que produza §eus efeito§ legais'' Aragtiari. ....---=-- de úe tuz-'

1

2

püRY&fr.|Â §$ô ã471â*ã4'

"Autoriza cebbrar contato de tsabalho

por prazo determinado. com a pessoa quê

rnenciona".
C FreÍeito Municipal de Araguaíi Estado de

Íúinas Gerais, rrsando de slras âtÍibuiÇÕes legars'"
RESOLVÊ:
Ài]rí?i.i autorizado ç Município de Araguari

püR§ARã& f*o â44/âü94
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P rt:fi: ilur* l,l u ní c i ltul t,le

ÁRAG{JÁKI
l)epartarnsnlo l\drrrinistrativo de ('ontpras r'L,icitLrçoes tla Saircle - l)MÂ

TA DE REGISTRO DE PREÇO§ A §[R NA
INHXTGIBILI}ÁT}E 'p-ffi4 COI§TRAT AÇÁO D§ §§RVlÇfls

DE
PÂRÀ MAI§ I}E UM

I,EI Ft.DERrtL Iio 14,133/202 I NO

À

ORGÂO OU EN'III}AI}Í] {ARTIGê82, §6" DÂ
flftI11024

\*

CRE DENCIÀMENTO N".O 1 9/2023 -. PROC E S§O N " .}26I2T}2J

PREFETTTIRA M{JNICIPAL DE ARACTIA Rt
ATA DE REGISTRO DE PITECOS

Processo t1'32612023
Credenc iarnento no 0 I I 12023

Pelo pt'esente. a Secretaria Municipal de Saúde, órgão do Município de AraguariiMG, pessoa
juríclica de direito pirblico interno. com sede â Praça Gaioso Nc'ves" Í1.". 129. bairrii Coiárs, Cep:
33.440.00l.inscritanoCNPJcloMinistériodaFazendasoboN.". 16.829.640/0001-.i9.nesteato
replesenrada pela sECRE'IÁRIA VIUNICIPAL D[ SAUDE, Sra. Thereztr Chrisrina Grie;r,
brasileira. solteira. engenheira. portadora do docurnento de identidade Registlo Geral (RG) n".
23945743, expeciido por SSP/MC, inscrita no CPF sob o no 001.469.340-24, resiclente e clorniçiliada
nâ Rua Manoel da Cruz Póvoa. n" 390, Baimo lndustrial, nesta Ciclade de Araguari-MG. nos terntos
da legislação que rege a matéria. considerando o iulgamento da licitaçào na rnodatritlacle

CREDENCIAMENTO N" 019/2023 para REC]ISTRO DE PREÇOS. RESOLVE registr"ar os preços
da(s) enrpresa(s) inciicada(s) nesta ATA. de acoldo corr) a classiÍicação por ela(s) alcançada(s; e

na(s)qui'urticlade(s) cotada(s). atendendo as üondiÇões previstas no eclital. snjeitando-se as paúes iis
normas constantes na Lei Federal no 14.133/2A21 e demais rlormas legais aplicáveis. e en.t

conÍbnnidade com as clisposiçÕes a seguir:

I. DO OBJETO
l.l. A presente Ata tem por ob.ieto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CREDENCIAMENI'O
DE HOSPITAIS PARA PRESTAÇÃO DE SEITVIÇOS DE ASSISTÊUCII A SAUDE EM
ATENDINIENTO HOSPTTALAR, AMBULATORIAL, SERVIÇOS DE EXAMIiS
ESPECIALIZADOS DE DIACNÓSTICO DE IMACEM E EXAMES LABORATORIAIS, EM
CONF0RMIDADE COM OS ANEXOS QUE INTEGRAM O TERMO DE REFtrRÊNCtn,
PARA CELEBRAÇÃO nO RESPECTTVO TNSTRI-TMENTO DE CONTRÁTIJALIZAÇÃO.
PELO PERIODO DE l2 (MES[S),|'ODENDO SER PRORROGADO EM ATÉ ó0 (SESSENTA)
MESES, especitrcados no edital e seus arlexos. que é parte integlante desta Ata. assim colno a proposta

aprcserltiidrl pelos creclcttciattte:.

1.2. A contrata.ção clos serviços objeto tiesta Ata será lorntaliziicla por nteio cle Instrumento
Contratual, Nnta de Empenho ou documento equivalente. após a elnissão da orderl cle sewiços

ernitida pela S[:CRFJTARIA MLÍNICIPAL DE, SALJDE,.

1.3. Prestação de Serviços: Os serviços cclnstantes no processo serâo executaclcls de t'onna parcelada.

2. DOS PRnÇOS, ESPECITICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado. as especificações clo ob-ieto. a quantidade. fbrnececior(es) e as denrais

condições olêrtadas ua(s) proposta(si são as qLre seguem:

Praça Gayoso Neves n' 129. Bairro Coiás. AraguariiMG. CIIP: i8'440-001

Site cla PMA: rvwrv.ar?guali.nrg.sor,,br - e-mail: I.icita.gosaucle2,(igmail.ç.oilt
FONE: 0**34-3690-3280
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l' r ela i tttru,\.! u rti c i lztl cle

ÁRAGL.ARI
Depaft.nrcnl. z\tlrrinistraliv'cre conrpras e Licitaçt)es aa saúde - pMr\

QUADRO DE SERVrÇos PARCELA pos FTXADA (pRODUÇÃo)
I.

ULTRÂSSONOGRÀFIA
DO SISTEMA

clncur.arónro p
DEMAIS

TO]I{OGRAFIA

nsssorcÂNcras
uacuÉrrcas

RAIO X

MÂMOGRÀI,.IA

§NDOSCôPIA /
COLONOSCOPIA

EXAMES
LABORATORIAIS

ANGIOLOGIA

CARDIOLOGIA

CIRURGIA COLPROLOGIA

CIRURCIA GERAL

3 X SIGTAP

4 X SIGTAP

4 }< SIGTAP

5 X SIGTAP

3 X SIGTAP

5 X SIGTAP

5 X SIGTAP

9 X SIGTAP 33.OOO,OO

:..i;ii::+1tn:r l r, .i.:i..i:::til

i,ii:i

24.OOO Rs1.350.ooo,oo* R$4.Os2.250,00* R$s.402.2so,oo*

colnra op -'
MATERIAL PARA 5 X §IGTAP

ANATOMO
palolócrco 2 X SIGTÂP

EXAMES
CARDIOLOGICOS _

MAPÂ, HOLTER, ECG

't \'âlorts tslilnâdos t;oc podcrãu §{rfrel.âllcr;lç{-)es c{,n lbrnre a produràn. r dispouibilirl atlc tle recursos dr p0rtâ riâ§.resol uções. enrr n d as i nr positivas-/pa rla m cu Íâ res, c«rnt ênios. transl'erênrias especiais e rerurs()s rnunicipais.

6 X SIGTAP R$1.912,0oo,oo R$6.390.ooo,oo * R$ 31.95O.0OO,OO * R$38.34o.o0o,oo*

" \'alot'es estinlados que podtrào soÍi'er ttlteraciies conforme a prorlução, a disponibilidade dc rccursos (lc p6rtâriâs"
resoltlct'its. r:mt:ntlas inrpositivas/parlâmrlrtârcs. tonr'ênios, transÍi'rênrias espcciais c rrcrrrs(,§ munieipais.*l)cvrr'ào rer realizadas lodos os rtatnrs r()nsfântes nâ tâbrl:r Sig'tlp {Strs} conformc espccialidades acima tle lrnrdo rom ir
ca pacitlirde. ertrutu rit e corn pler idridc <la Irnidade I lospitala r.

R$330.O0O,OO* R$2.640.ooo,oo" Rs2.970.0OO,OO'l

Praça Cayoso Neves no i29. Bairro Coiás. AragLrari/MG. CEP: i8-440'001

Site da PMA: r.v$.rl.a.rAguatu:tgggv.b{ - e-ülail I ic itacaosaucle2lí, grnail.çorn

FON tl: 0x *1.1-3690-3280
PilginLl 2 dc 12



P refe itura llunicipu l tle

ARÁGUARI
l)epartamento Adminislrativo de Compras e Licitaçôes da Saúcle - PMÂ

L

CIRURGIA VASCULAR

CIRURGIA ONCOLOGICA

CLINICA MEDICA

COLPO§COPIÂ

CONSULTA AI\IESTESIA

CONSUL?Â PRE E PO§
OPERATOR'IA

§ERMÂTOI,O§IA

ELETROÇÀRDIOGRAMA

E§IDOCRINOLOGIA

ENDOCRINOPEDIATRA

GASTROêNTEITOLOGIA

GASTROPEDIATRIA

GERIATRlA

GtrI§ECOLOGIA

HEMATOLOGIA

INFEC?C'LOGIA

MEDIÇINÂ FETAL

I{EFROLOGIá

NEONATOTOGIA

IIEUROLOGIA

OBS?§TRICIA

OFTALMOLOGIA

ORTOPEDIA

OTORRINOLARINGOLOGI

PEDITITRIA

PBDI.ÀTRIA TRANSTORNO
DO E§PECTRO AUTISTÁ

PI{EUMOLOGIA

PNEUMOPEDIÂTRICA

PROCEDIMEIVTOS
ANESTE§ICOS

PROCTOLOGIA

PSICOLOGIA CLI§ICA

P§IqUIATRIA

REUMATOLOGIA

TABAGI§MO

UI,TRASSONOGRAFIA
OB§TETRICÀ

A

l'raça Oa1'os0 Nç\es 11" 119' Bt

\ite rla l)\l q: \\ \'l).irl';i;tritli lll+
FONi:



[' r e fi: i Í ru' u l:l uni c i]ttt i L{a

ÁRÁGIJÁRI
l)cpartamcnto Âdministrativo tlt- Compms e Licitaçr)es cla Saútle - PMÂ

ÜROGINECOLOGIA

UROLOGIA

r§oluçÕes, cnrrrrdas imJrositilas/parlânr(jntÍre§. convêrtior. lrttnslr:rêncins tspccitis r ICcur'\ír\ ntultirip;rir.

'.;;a;BWt:'r.,.rl::-. ..1

,,",",,,;iilii! :r 
r'::l+i{' 

l

"t;rnl;;. . ,":*utt-::]:.:\.,.. : ' i"::'

t',..N: 1vl::<:tatt:
' il, ::::.::tj,l:tJl.i

t:ttt, ; l

PEQUENAS
CIRURGIAS

6 X SIGTAP 20.ooo Rs 25O.OOO,OO* R$1.250.OOO,OO* R$1.5OO.OOO,Oo'!

* Vrlores estinrâd()s quc poderão soÍier alterações conlirrnrc { produção, a tlisponihilidade tlc re(:ttrsos de portâ riàs.

resolutr)ts, emcndas inrpositilts/parlânlentttres, ronvênios. transferêucias especilis c recur§írs nruniciltais.

L

PEQÜENAS
CIRURGIAS E

CIRURGIAS DE
PELE, TECIDO

SUBCUTANEO E

CIRURGIA DE
GLANDULAS

ENDOCRINA§

CIRÜRGIA DO
SISTEMA NERVOSO

CENTRAL E

CIRURGIA DE IrIAS
AEREAS

SUPERIORES, DA
FIICE, »A ÇABEÇA E

PESCOÇO
CIRURGIA DO
APARELHO DE

VISAO

6 X SIGTAP 9.750 Rs12.187.5oo,oo* R$60.937.50O,OO* R$73.125.0OO,O()*

CIRURGIA DO
APARELIIO

ÇIRCULATORIO

CIRURGIA DO
APARELHO

DIGESTTVO, ORGAOS
ANEXOS E PAREDE

ABDOMINAL

DO
SISTEMA

CIURGIÀ DO
APARELHO

GENITURINARIO

CIRURGIA DE MAMA

Praça (ia5'ilso Neves ll" l:q Bairro Coiirs. Araguari/M(1. CF'P: :iÍt'440-00 1

lV\, \V.ilfÍlguari.tng.gor'. br - e-maiI lic itac saude2íii)smail.cotrtSite da Pi\44
FONE: 0**3't-3690-3280
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l' rtifb i t tt ro l,l u ní c i tttl tle

ARAGUART
I)epartamento r\dnrinistrativtr cic Comprtrs c l-,icitaçÕes rlir Saíuiç - l,MÂ

OBSTETRICA
CIRURGIA
TORACICA
CIRURGIA

REPARADORA

BUCOMÁ)üLOFACIAL

OCIRURGIA EM
NEr.ROLOGIA

OUTRÂS CIRURGIAS

" Valores estiülrldos quc podtrâo sulier alteraçôes ronformr t produ,,-ão. a disponibilidartc dc rerursos de portarias.
rcsttlttçrics, r:mt'ndas impositit as/patlnore ntâres, convênios, transltr'ênrias cspee iais t t'rrursÍ)s rrruniriltais.

conr a caJrzrcidadc. estruturâ e compkxidatlc da I.nidade I'lospitalar.

vtlores constàntes na'l nbela Sig-fap, fatura«los e aprovados no SlllD.

L

\-

r ::1);j:ii;iii

PEQUENAS
CIRURGIAS E

CIRURGIAS §E
PELE, TECIDO

SUBCUTANEO E
MUCO§A

CIRÜRGIA DE
GLANDULAS

§NDOCRINA§

CIRURGIA DO
SI§TPMA NERVOSO

CENTRAL E
PERIPERICO

CIRUROIA DE YIAS
AEREAS

SUPERIORES, DA
FACE, DA CABEÇÁ E

PESCOÇO
CIRURGIA DO
APARELTIO DE

vtsAo
6 X SIGTAF

CIRURGIA DO
APARELHO

CIRCÜLATORIO

CIRURGIA DO
APARELHO

DIGESTIVO, ORGAOS
ANEXOS E PAREDE

ABDOMINA]"

CIRURGIA DO
SI§TEMA

OSTPOIVIUSCULAR

CIURGIA DO
APAREL}IO

GENITURINARIO

CIRURGIÂ DE MAMA

Praça Gayoso Neves n" 129. Bairro Goiás. Aragua|i/MG" CEP: i8.440-001

\YW\Y.Al'aguan -tr1 r- sov. br - e-lnai I : lic itacaosatrde2iZr) gnrai l-cort l

13.000 R$43.4OO.0OO,OO* R$216.600.OOO,O0* Rs260.0()o.()o0,o(]r

Site da PMA
FON Lr: 0* *i4-3 6c)0-3280
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P r a f e iÍtu' a l,'l u ni c i p a I t:le

ARAGLlÁRT
Departamenlo r\rlnrinistraiivo c1e (irmpras e L,icitaçÕes da Saúcle - PMA

OB§TETRICA
CIRURGIA
TORACICA

CIRUR§IA
REPARÂDORA

BÜCOMÂXILOFACIAI.

OCIRURGIA EM
I{EFROLOGIA

OUTRA§ CIRIJRGIAS

conr a trJrircidadr, r§lnrlrrrl e crinrplrrit.llrlr rla [,rridarlt Ilospit*lar,

virli)rrs r{)n\1ânfrs rrr 'l alri:lr Sig t ap, ÍIturatlos e aproradrrs no §l}lD.

L

rl I lli L! Lií,flilllliiilrl' ':'lL'.:.r'';:
i I tI

CATETERISMO
CARDIACO

CAT§TD§I§MÔ
CARDÍACO EM

PEDIATRIA

IIRTERIOGRÀT'IÁS

FÂCECTOMIA COM
OU SEM IMPLANTE

FE LENTE
INTRAOCULAR

6 }( SIGTAP 2.4.OO Rs3.200.OOO,OO* R$16.OOO.O00,OO* R$19.200.O00,00*

L

FACOEMÜLSITICAÇÃO
CI IMPLAIYTE DE

LTIITE II§TRA.
OCULAR DOBR.AVÉL

UIVIDADE DE
ISOLAMEN?O

CIRTIRGICO

CLINICO

OB§TPTRICO
CITTURGICO

Rs 26.250.O00,0O*17.234

OB§TETRICIA
ctÍNrcÂ

PPDIA?RIA
CIRURGICÂ

Praça (ia1,oso Ncves 11' I lt). flilirro Coiás. Aragr-ral'i/N4(i. CEP: 18.440-001

Site cia ttrl\'14: _}l»l;Uêfl1ê1:Lgl!:-go\,.-hr - e-rnâi[; li*itaca-!]-sQuçlcl,{rPsrlil.inrrr
!'0N E: i)* *.]-1-3 690-3180

J)irlinli 6 il,: l2



l' r e.fe i turu,l,l u ni c i pul tle

ARAGUÁRI
Departanrcnto Administrativo de Conrpras e Licitaçôss da Saúcle - I,MA

PEDIATRIA CLÍNICA
* \-allrres tsti mados qrrc poderão soli-rr alfernçõcs conlilrrne a Jrroduçàu. r rlisponibilidlde de rrcursris {lr pot.târiai.
res0luções. enrendas inrpositivasiparlamentares. con,r,êIrios. transferênrias especiais e recursí)s municipais.*( Iínicl ( irírrgi râ: l)el,erão rer rttlizlrlar lotlos os prott,dinrrntos f 0ilsÍilnles ,ta Íâhrlâ Sig l rp 1St,S.) nas tsptt:ialitlirtlcs(iirírrgicas: G*r'al. (iinccolrigie a, \rurok)gica, Ollalmoliigicn, ()rtoptldica, Oton'inohringollrgia. l-orálict. [:rol ógica,
Yascular. I,ediátrica e Cirurgia de ()a beçt e llescoço. dr acorrlo corn a caparidatle, estrrrtura e complexidatlc cta t' rritlarleIlospitalar.
^-llédia de cálculo cotrti»'me.llll's apresentadas no StHD, os procediuentos serão pagos conforme \,àlores consfàntes na'l'abcla Sig'['ap c laturatlos c aprovados uo SIHD.

iiii: .. :::tj:

:r!1. ,i, .r,r , lllti ,:,i

i '.+.: , .t:

i.l iÍ,tii :J.':ti:ik il i

R$ 2.268.000,00

R$ 1.O8O.OOO,OO

Rs 1.s12.000,oo

R$ A64.00(),00

R$ 108.OOO,OO

Rs 194.400,00

UTI ADULTO TIPO
III

UTI NEONATAL

UTI PEDIÂTRICÂ

UTI CORO1YARIATIA

UNIDADE DE
CUIDADOS

I}ITERMEDIARIOS
NEONATAL
CANGURU

UNIDADE DE
CÜIDADOS

II{TERMEDIARIOS
NEONATAL

UNIDADE DE
SIMPLES

REMOÇAO
UNIDADE DE

SIMPLES
REMOÇÃo -

ENTRE
MUNICiPIOS

VALOR DA HORA
PARÀDA PARA
UNIDADE DE

SIMPLES
REMOÇÃO

UNIDADE DE
SUPORTE

AVANÇADO {UTI
MÓvELl

UNIDADE DE
SUPOR?E

AVAr{çADO (UTI

I

5

6

3

2
R$ 6.()26.4oo,o0

a

10.080

R$ 7,50

Rs 7,50

R$ 9,50

* !'alores estimados quc poderão sofrer alterâçÕcs confornre a produção. a disponibilida«lc de recursos dc portarias.
rcsoluçties. cmcnd:ts irnpositivas./pru{rmtntarcs, conr'ênios. transÍtrôncias rspctiais c rcrursí,s nrunicilaís,
*\Iédia de cálculri coulormc,Llll's rpresentâdÍrs n{} SIHD, os proccdinrcntos serão Jragos corrÍbrme 1'àlor(s c(}nstântes nâ

Tabela Sig'I'ap e thÍurados e aprovatlcs no SlllD.

' :;:'':: t t'

Rs 550,O0

Rs 850,00

R$ 150,00

Rs 1.510,00

Calculacio l<la e

volta por KM
rodado

Rs 3.000.000,00

Rs 1.950,00 R$ 9,50

Praça Gayoso Neves n" 129. Bairro Goiás, Ara-euari/MC" CEIP: i8.440-001

Site cla PM-A: rvwrv.trraliuari.tttg.goÚr - e-mail: licitaÇ-aosarrcle2t(àgmal.t"corll

FON E: 0x'F3.1-3690-3280
Pitgina 7 de 12
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ARAGUARI
I)upiu'tanrsnto Atltuinistrativt) rt'('omprits c i_,iuitaçrr)es rla Sii[tr]e - l,MA

MÓVELI - ENTRE
MUNICÍPIOS

VALOR DA HORA
PARADA PARÀ
UNIDADE DE

SUPORTE
A\rANÇ-ADO (UTr

MOvELI

Rs 250,00

+ \/alores estimrdos qur: poderão sofrer alterações conlbrmc a protlucão.
t Valores cstinrados que poderão sotier altcraçires conlorrre a produçâo. a disponibilidade cíe recursus de portarias" rcsoluÇões,
cr)lil)rlil: inrpositirrrs p:rr'lJnlcrllaiüs. cor)\i'nrr's. lranifêr.:nerus cslrreiais c tLLrlrs(rs nrrrnieiplr..

TOTAI, ESTIMADO SUS - FEDERAL Rs 99"38s"900,00

TOTAI. ESTIM ADO INCREN,lBN,IO R$ 336.42s.750,00

Il. VALORES pRE - FTXADOS - METAS QLTALIQUANTTTT'ATIVAS INCE|{'TIVOS
PARA CTJMPRIMBNTO DE METAS INCENTIVO UTI ADULTO E PEDTÁTRICO

:3

t

Incentivo UTI
Adulto e Pecliátrico

11$ 270.000"00 Rs 3.240.OOO,Oo

+Será pago o lzrlor de I{$ 15.{}00.00 tnensais por disponibilidade de cada leilo irontratado. conÍbnne lnetas quâliquantitati\as
* \/altircs cstintacÍos quc ;:rotlcriio :;tríicr altcraçtics conÍ'crttnc ir prorirtcâo- t ilisporrihilidtde rlc tocrirsos do portarias. tçsolttÇiru:

ementlas impositivas/parlanlellta.res" çonvênios, transferclncias especiais s resursos municipais
* Valores cstimados que poclerào sr.rfrer alteraçries conÍbnnc a capacidade hospiralar e a tlisponibilidade:

I. INCENTIVO UTIIUCI NEONÁTAL

§

Incentívo UTI
Neonatai

R$ 50.O00,00 R$ 600.000,00

Praça Cayoso Neves n" 129. Bairro Goiás. Araguari/MG. cEP: 18.440-001

Site cla PMA: ly\^,,w"qr4guâri..lpg.gov.br - e-nlail: licit?czrosnurie?10)qr"nail,coul

FONE: 0**1,1-3690-3280 
,ásina I de {2



Rs 450.OOO.OO

+Serii pago o valor ric R$ I 0.000.00 nlensais por c{isponi i«1atlc de cadil Isito de ll'l'l ueonatal conlrâla.io e lÀ$7.500.t)0 por
disponibilitlade dc cada leito tle LiCI neonatal conlraltado. r:onlirmre metas tlualiquantitati!as.
* Valores estimados que poderão sofrcr altcrações confirrrnc a produçãtl. a dispouibilidade de r'ccursos tie portarias, resoluçries,
ctttcttJít> iitinrrsitir:rr. parlatllcrltar Cs. !r)llva'tlroS. trltnsferêncutS clpLrüiili: L' reCltr)(lS rutrnri;rpri..
* Vaktrcs estinrados quc poderiro soÍier alteraçties conlilr'lnc a capacidade hospitalar c a disponibilidadct

2. INCENTIVO PARA CTRURGIA DE URGÊNCIA

R$ 38.OOO,OO

* IgLtal ou
Acima de 100 arurgias
Mensais: lOOo,ó

Incentivo UCI
neonatâl

Círurgias cle

Urgêncías

P refa i t ttra,\y' u ni c i pul clc

ÁRÁGUÁRI
Departamentt'r Administrativo de Compras e LiçitaÇÕes da Saúde - PMA

R$ 37.5oo,oo

R' r38.000,00 R$ 456"ü00.0{:)* Acima de 8O

cintrgias Mensais: 7o0.,it

e Acíma de 6O
cintrgias h[ensais: 509/o

*Rectlização de no m.íninto 100 (c:em) c:irt,u'gias cle trgê.ncias nrensai.s, s()t?tc,ltc pd,'11 os TtucienÍes
?'esid.entcs rto m.unicípio de Ároguttri.
+ Valorcs estinratlcrs que poderão solicr alteraçôes ct»rforme a prodtrção, a disponibiliclacle dc recursos de portarias, resolucões-

enrcrrtlas irnprrsitivas. Parlínlclllares. convênt,,s. translbréttcias espeuiais c recursr)s nittniciPais

TOTAI, !]STIMADO SUS - FtrDTIR,C,L {QUADRO I) R$ 99.383.900,00
TOTAL ESTIMADO INCREMENTO (QUADRO I) Rs 336.429.750,00

INCBNTIVO UTI ADULTO R$ 3.240.0O0,00

INCENTTVO UCI/LlTi NIIONATAL R$ 1.050.000"00

INCtrNTIVO CIRURGIA DE URGÊNCIA Rs 4s6.000,00

2.1.1 Os preÇos registrados serão pmticaclos se as políticâs e prograrnas de incentivo do estado. OPEtiA
MAIS tl VALORA MINAS (ou outra que vier ii lhes slrbstituir), estiverenr ern vigor"

2.1.2 Caso Lmt desses progralnas de governo sejam reajllstados ou readequados 114 sua f"ot'ma de

incentivo. este cre(ienciamento terá as íllesmas n'ILrcirulçâs nas sLras deviclas propol'Çoes"

2.1.3 Caso algurn nrunicípio contratLralizadoiunto a este credenciamento. tetrlta itrteresse eln praiical'

os valores credenciados scln ir1Çeutivos do estado. em evetltual suspensãolextinção clas políticas

OPERA MAIS E VALORA MINAS (on outra que vier a lhes sr"rbstituir), poclerá usar recurso cla talrela

"sigtap"" do governo fecleral e lbnte própria do seu respectivo tesoulo rnr-rnicipal. no elltallto deverá

Praça Cayoso Neves u" i29. Bairro Coiás. Araguari/MG" CEP: :18'440-001

Site da PIV{A: w}w.araguari:rng.,spv.br - e-firail: licitac.aosaude-2 ÍJ)g-rlrail.cont
FONE: 0**34-3690-3280
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ÁRÁGUÁRI
Deparlamento Aclministrativo de Clompras e Licitaçôes da Saúde - PMA

lllill11 cie fbrnra expressa e talxativa no pediclo cle adesâo e pa.ctuado no firturo contrato" qLrais serãcl
os serviços realizados nessa tnaneira de paganrento e transfêrir o numerário ecluivalente ao tlnclo de'

saúde do nrunicípio gestor.

3. DA ADESÃO A ATA DE RIC|STRO DE PREÇOS
3.1. A a1a de registro de precos. clurante sLra validade, poclerá ser utilizada por clualquet'órgão ou
entidade da adrninisttação pública que não tenha participado do certarre licitatório. mediante
anuência da respectiva SECRETARIA solicitatrte, gesÍora cla Ata de Regçistro cie Preços^ desde elue

clçvidatnet:te justiÍicada a vantajosidade e respeitadas. no que couber. as corrdições e as regras
estabelecidas na legislação vigente.

3.2. Cal-lerá ao fornecedor berreÍlciário da Ata de Registlo de Pleços. observadas as condições nela
estabelecidas. optar pela trceitação ou não do Íbrneçimento. clesde que uiio prejLrcliqrre as obrieaçôes
anteriormente assumidas com o ór'gão gerenciador e tirgãos palticipântes.

3.3. As aquisições olr contraÍaçÕes aclicionais a que se reÍbre este item não poderão exceder. por
órgão ou errtidacle, a 5$Y" (cinquenta por cento) dos quantitativos tlos itens do instrurnento
collvocatório e registrados na ata de registro cle preços para o i:rgão gerenciaclor e órgàos
participautes.

3.4. As adesões à ata cle registro de preços são lirnitacias. na totalidade. ao dotrro clo qr"rautiÍativo de
cacla item registracicl na ata de registro de preços paÍa o tirgão gerenciador e órgiios pafiicipantes,
independente do núnrero de órgãos rrâo participantes qLre everrtualmente aderirern.

3.5. Ao ór'gão não pafiicipante que aderir à ata compete os atos relativos à cobrança do cllmprin)elrto
pelo fornececlor das obrigações contr;ittralrnente assurnidas e a aplicação. observacla a anrpla defbsa e o

contriiditório, de eventuais penalidades clecorrentes do descumprimento cle cláusulas contratuais, err reiação
âs suas pr(lpri:rs contralâções. inÍbrurando as ocotr'ências ao tirgão gerenciador.

J.6. r\pós a autorizaçâo do órgâo gerenciaclor. o ór'gão não participante clever'á elêtivar ir conlrírtaÇiio

soiiçitada ern ató 90 (noventa)clias. observaclo «.r plazo c{e valiciacle cla Ata de Registro de Prcços.

J.ó.1, Caberá ao órgão gerenciador autorizar. excepcional e jr.rstificadanrente. a prorrogação do
prazo pârâ ef-etivação da conlíiitaÇão, respeitado o prazo cle vigência da ata, descle que solicitacia
pelo órgão não participante.

4. VALIDADE DA ATA
.1. l. A valiclacle da Ata de Registro de Preços serii de 0l (um) ano, contados da publicação do lespc'ctii,o
e,\trat<l, adrnitindo a pru"rogação na lbnna da lei.

4.1.1. O Contrato clecorrente cla Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida ern

confonnidade com a minuta corlstante do Anexo III.

4.2. A Ata será publicada no site of içial da PreÍêitura de Araguari.

,1.3. A existência de preços registrados inrplicará comprornisso de lbmecimento nas conclições

estabelecíclas, lnas 11âo obrigará a Administração a contratar. facultada a realização de licitação
específica para a acluisição pretendida, desde que devidamente nrotivada.

5. DO FORNECIMENTO

Praça Cayoso Neves n" 129. Bairro Coiás, Àraguari/MG. Ci.lP: 18.440-001

Site da PMA: rvwrv.iljiguari..[]g,.qor,.,br - e-mail: liciL0caosqucie2ú)Alnai.l.,corn
FONE:0**34-i690-3280
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ARAGUARI
I)epartamento Adnrinistrativo de (bnrpr.as e Licitaçôes cla Saúde - pMA

5. I. Caso a(s) ernpresa(s ) classificacla(s) em primeircl lugar, rrão receber oLl r1ão retirar o InstrLrrne.nto
Clontratual. a Nota de Ernpenho ou docllmento equivalente, no prazo de 03 (três) clias (rteis. a
Atlrninish'ação convocará a classificada em segundo lugal para eÍbtuar ü fornecirrento, e assinr
sltcessivanrente qLlallto às demais classiÍlcadas. aplicanclo aos Íà.ltosos as penalidac.les cabír,eis.

6. REVISÃO N CANCEI,AMENTO
6. l. Os preços registrados poderão ser revistos em clecorrência de eventual reduçâo dos preços
praticados no mercatlo ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, catrendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6. l.l. Se o preço inicialmente registradn se tornar superior ao praticado no mercil6o, a
Secretaria Municipal negociará com o fornecedor sua redução, caso contrário, o signatário da
Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento clo registro do seu preço, deyendo anexar ao
requerimento documentaçâo compl"obatórirr.

6,1 .2. O ftrrnecedor, antes de ser convocâdo para a retirada tla Nota tte Empenho, poderá
requerer à Secretaria, por escrito, o cancelamento do registro, s§ o preÇo de rnercado se tornâr
superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentaçâo
comprotrntória do fato alegado.

6. l.J. Nessa hipótese. ocorrendo o carrcelamento. o Íbnrecedor Íicará eroneraclo da aplicação cie

perralidacie.

6.1.4. Cancelado o re-qistro, a Secletaria poderá convocar os denrais Íburecedores. na orclc'm cle

c lassi ficação, possi bil itanclo igual opt.rrtunidade de negociaçãc.

ó. 1.5. Nâo l.raverrclo êrito nas negociações e não eristirtdo tnais !-)reços t'egistrados. o órgão

gerencia.dor procederá à revogaçà.o cla Ata de Registro de Preços, relativarnetrte ao(s) item(ns) que

rc'star Íl'ustrado.

6.2. O registro do Íirrnecedor seú cancelado quando:

6.2.1. descLrniprir as condiÇÕes cla ata de registro de preços;

6.2-2. r'táo retirar a nota cie empenlro otl instruÍllento equivalente no prazo estabeleciclo pela

Arlnr i n istração, sem j usti licativa aceitável ;

6.2.3. sofrer sanção adrninistrativa cujo elbito tortre-o proibido de celebrtrr Çt)11t1'at() adrrrinistrativo'

alcançarrclo o Órgão gerenciaclor e órgão(s) paÍtiÇipante(s)'

6.3. O cancelamento previst0 no item anteriol será t'or"rrralizaclo por despacho clo órgão gerenciadol"

assegurado o contraditório e a ampla defesa'

6.4. O cancelantetrto do registro cle preços poclerá oÇol'rer por fato supervelliente' decolTente de caso

fbrtuito 0u 1'orça maiOr, clue prejLrciique o cumprilnellto da' ata' devidanrente conrprovados e

j ustiÍicaclos:

6.4.1. por razão tle interesse público; ou

Praça

Site da
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6.4.2. a pectido do fornecedor

7" DAS PENALIDADES
7.1.0 descumprimento da Ata tle Registro de Preços ensejará a aplicação das penalidacles
estatrelecidas no Edital.

7" l. l. As sançÕes ptevistas no itent acinra tarlbénr se aplicanr aos integrantes do caclastro de reserva.
eln pregão para registro de preços qlle. convocados. não honrarenr o conrpronrisso assnrnido
iniustificadalrlente.

7.2.'É- cla contpetência clo ór'gão gerenciador a aplicação cias penaliclacles clecorrentes iio
descumprimento clo pactuaclo nesta ata de registro cle preços" exceto nas hipóteses elx q$e o
descurnprirnento disser respeito às contratações dos órgãos pafiicipantes. caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

8. CONDrÇÔrS CSnerS
8.1. As condições gerais da prestação dos serviços. tais corno os prazos para entrega e recebimento do
ob.jeto. as obrigaçôes da Aúninislração e clo plestador de serviços registrado- penaliclades e dernais
cr:ndições clo a.iuste" encontraln-se ciefinidos no Pro.ieto Brisico, ANEXO AO EDITAI..

8.2. A ata de realização cla sessão púbtica do Credenciamento, contendo a relação dos licitantes que

aüeil.ârem cotâr os bens otr selviços conl preÇos iguais ao cio licitante vencedor do ceffame. será

anexacla a esla Ata de Registro de Preços.

8.3. Ficará sob a responsabiliclade da Secretaria Gestora a vinculação e responsabilidade de

quantitativos para ÍbrmalizaÇão de empenho oLr instrumento conirâtual erluivalente.

Para firrneza e validade do pactuado. a presente Ata foi lavrada ern 02 (duas) vias de igual
teor. que. depois de lida e achada em ordenr, vai assinada pelas partes e encanrilrhada cópia aos

clemais órgãos participantes (se lrouver)"

Araguari-MC, 08 de f'evereiro de 2A24.

IL §8.únrunis ursi4sds r.ligitulnk\rlt

TI{ÉÍEZA CHR1§II§Á GRIEP

!útôi 0â!,(2,/2o2q 13iu:16-ü:lo0
geriíiqüE Etrr trttpe:llvaíad!Í.iti.Ea!.bí

sr,ffik'

Sra. Thereza Christinn Criep
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAL]I}E

CONTRATANTE

JOSE ]ULIO ANTUNES As5inâdo de forríra cligital poI

LAFAYETTE 5 I\4 R
.]UIIO ANTUNE5 LAFAYITTE

PEREIRA:0445 13:14:05 -03'00'

Sr..Iosé.Iúlio A L S M Rodrigues Pereirea.
SOCI [DAI) F] I]El,{ E !'l C trll\{'IE SAC; RADA FA M Í L I A

CON'I'RATADA

Praça Gayoso Neves no 129. Bairro Coiás. Araguari/MG. CEP: i8.440-001

Site cla PMA : \yr.Li:,-+-raggALtl.r g,ggy;br - e-mail: I icitacaosaude2(71)gnrai l.conr

F( )N E: 0**i4-i690-3280
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